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PROCESSO Nº 13/2020 

 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 22/2020 

 

O MUNICÍPIO DE LAGES – PREFEITURA / SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 

torna público, para ciência dos interessados, que por intermédio de seu Pregoeiro(a) e sua Equipe de 

Apoio, realizará licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO. 

 

A presente licitação, cujo tipo é o de MENOR PREÇO POR ITEM, será conduzida pelo(a) 

Pregoeiro(a) e sua Equipe de Apoio, regida pela Lei nº 10.520/02, regulamentada pelo Decreto 

Municipal nº 7.014/03, pelo Decreto 10.024/19, Decreto 8.538/15, pela Lei Complementar nº 

123/06 e Alterações Posteriores e por este Edital e seu(s) anexo(s), com aplicação subsidiária da Lei 

nº 8.666/93 e Diplomas Complementares. O provedor do sistema eletrônico adotado pela 

PREFEITURA para a realização deste certame é o da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – 

http://licitacoes.caixa.gov.br 

 

Para participar deste pregão, dever-se-á observar os seguintes critérios: 

 

 Todos os horários estabelecidos neste Edital obedecerão, para todos os efeitos, o 

horário de Brasília – DF. 
 

 MODO DE DISPUTA: ABERTO 
 

 O CREDENCIAMENTO para este Pregão deverá ser efetuado até as 23:59 horas do dia 

14/05/2020, exclusivamente por meio do endereço eletrônico, conforme subitem 3.4 deste edital. 

 

 As PROPOSTAS COMERCIAIS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO deverão ser 

enviados depois de efetuado o CREDENCIAMENTO e serão recebidas até as 09:00 horas do 

dia 15/05/2020, exclusivamente por meio eletrônico, conforme subitem 5.1 deste edital. 

 

 A SESSÃO PÚBLICA, se inicia com a fase de recebimento das propostas e dos documentos de 

habilitação, às 09:00 horas do dia 15/05/2020, no endereço eletrônico 

http://licitacoes.caixa.gov.br.  

 

 A etapa de RECEBIMENTO DOS LANCES na Internet PARA OS ITENS 01 a 50 será aberta 

às 10:00 horas do dia 15/05/2020, no endereço eletrônico, conforme subitem 8.1 deste edital, 

nos termos do Art. 32 do Decreto 10.024/2019. 

 

 A etapa de RECEBIMENTO DOS LANCES na Internet PARA OS ITENS 51 a 100 será 

aberta às 10:20 horas do dia 15/05/2020, no endereço eletrônico, conforme subitem 8.1 deste 

edital, nos termos do Art. 32 do Decreto 10.024/2019. 

 

 A etapa de RECEBIMENTO DOS LANCES na Internet PARA OS ITENS 101 a 150 será 

aberta às 10:40 horas do dia 15/05/2020, no endereço eletrônico, conforme subitem 8.1 deste 

edital, nos termos do Art. 32 do Decreto 10.024/2019. 

 

 

http://www.lages.sc.gov.br|licita3@lages.sc.gov.br
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 A etapa de RECEBIMENTO DOS LANCES na Internet PARA OS ITENS 151 a 191 será 

aberta às 11:00 horas do dia 15/05/2020, no endereço eletrônico, conforme subitem 8.1 deste 

edital, nos termos do Art. 32 do Decreto 10.024/2019. 

 

 Poderá ser apresentada IMPUGNAÇÃO ao Edital deste Pregão até as 23:59 horas do dia 

11/05/2020, exclusivamente por meio eletrônico, por uma das formas a seguir:  

 

a) Se tiver senha de acesso ao sistema, acessar o endereço http://licitacoes.caixa.gov.br  

Acesso ao Sistema  Se você é licitante, faça login aqui: acessar  entrar  Outras 

ações  Impugnação  selecionar o item referente a este Pregão Eletrônico.  

 

b) Caso não tenha senha de acesso ao sistema, acessar o endereço http://licitacoes.caixa.gov.br 

 quadro Pesquisa de certame, localize o Pregão Eletrônico  clique no Nº Certame  

aba Impugnação  Impugnação. 

 

 Pedidos de ESCLARECIMENTOS poderão ser formalizados até as 23:59 horas do dia 

11/05/2020, exclusivamente por meio eletrônico, por uma das formas a seguir:  

 

a) Se tiver senha de acesso ao sistema, acessar o endereço http://licitacoes.caixa.gov.br  

Acesso ao Sistema  Se você é licitante, faça login aqui: acessar  entrar  Outras 

ações  Questionamento   selecionar o item referente a este Pregão Eletrônico  digitar 

ou anexar o arquivo e Enviar Questionamento.  

 

b) Caso não tenha senha de acesso ao sistema, acessar o endereço http://licitacoes.caixa.gov.br 

 quadro Pesquisa de certame, localize o Pregão Eletrônico  clique no Nº Certame  

aba Questionamentos  Esclarecimentos. 

 

1.  DO OBJETO: 

1.1 Registro de Preços destinado à Aquisição de Medicamentos para a Farmácia Básica e Atender 

Novas Demandas Judiciais da Secretaria Municipal de Saúde de Lages, em conformidade com as 

especificações prescritas no Anexo I – Termo de Referência, que passa a fazer parte integrante deste 

Edital; 

 

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 

2.1 Poderão participar da presente licitação, Empresas, Microempresas e Empresas de Pequeno 

Porte, consoante Lei Complementar 123/2006, legalmente constituídas no ramo de atividade do 

objeto, que satisfaçam as condições do presente Edital; 

2.2 Não poderão participar Empresas que estejam sob processo de falência, ou concordata ou em 

regime de recuperação judicial ou extrajudicial, dissolução, liquidação ou tenham sido suspensas, 

impedidas ou declaradas inidôneas para licitar ou contratar com qualquer órgão ou entidade da 

Administração Pública, Direta ou Indireta, de qualquer dos poderes, da União, dos Estados e dos 

Municípios, desde que o ato tenha sido publicado em imprensa oficial, pelo órgão autor da sanção 

ou Responsável; 

2.3 Não poderá participar, direta ou indiretamente nesta licitação, servidor ou dirigente da Prefeitura 

do Município de Lages, seja da administração direta ou indireta, bem como os demais 

impedimentos constantes do art.9º, da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares; 

2.4 A participação na presente Licitação, enseja a aceitação plena das condições prescritas neste 

Edital e em seu(s) anexo(s).  

http://www.lages.sc.gov.br|licita3@lages.sc.gov.br
http://licitacoes.caixa.gov.br/
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3. DO CADASTRO, DA CERTIFICAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 

3.1 Para participar deste Pregão o interessado deve providenciar Cadastro no Portal de Compras 

“Licitações CAIXA”, realizar a Certificação da documentação necessária e efetuar o 

Credenciamento neste certame específico; 

3.2 O CADASTRO é realizado no site da CAIXA, acessando o endereço eletrônico 

http://licitacoes.caixa.gov.br, conforme as seguintes etapas: aba “Cadastro”  escolher a opção 

“pessoa física” ou “pessoa jurídica”  preencher os dados do “pré-cadastro”  concordar com 

o Contrato de Adesão  “Concluir o Pré-cadastro”; 

3.2.1 Na sequência, o interessado deve comparecer a uma agência da CAIXA para finalizar o 

Cadastro e realizar a Certificação da documentação; 

3.3 Para realizar a CERTIFICAÇÃO o interessado deve apresentar os seguintes documentos 

originais ou cópia autenticada:   

a) Pessoa Jurídica: Contrato Social e Alterações; Procuração do Representante Legal (quando for o 

caso); Documento de Identificação Pessoal do representante da empresa; CPF e Comprovante de 

endereço; 

b) Pessoa Física: Documento de Identificação Pessoal; CPF; Comprovante de endereço e 

Procuração (quando for o caso); 

3.3.1 A procuração deve ser elaborada por meio de instrumento público ou particular com firma 

reconhecida e deve ser acompanhada de documento comprobatório da capacidade do outorgante 

para constituir mandatários; 

3.3.2 Sendo proprietário da empresa, sócio, dirigente ou assemelhado, deverá ser apresentada cópia 

autenticada, ou cópia acompanhada dos originais, do respectivo Estatuto ou Contrato Social, no 

qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de 

tal investidura; 

3.3.3 A Certificação tem vigência de 1 (um) ano, após esse prazo deverá ser renovada em uma 

agência CAIXA, conforme orientação do item 3.3 acima; 

3.3.4 Quando houver alteração cadastral a Certificação é suspensa e o Licitante deve comparecer a 

uma agência CAIXA para reativar a Certificação, munido da documentação acima; 

3.3.5 Finalizado o cadastro e a Certificação na agência, o sistema encaminhará ao licitante 

mensagem informando “Senha Bloqueada/Código de Validação” para desbloqueio do cadastro e 

geração de nova senha; 

3.3.5.1 O desbloqueio da senha deve ser efetuada em até 72 horas do horário em que o cadastro foi 

finalizado. Caso a confirmação não seja realizada no período estipulado, os dados serão excluídos 

da base e será necessário comparecer a uma agência da CAIXA e solicitar nova senha; 

3.3.5.2 A nova senha de acesso deve ser elaborada, obrigatoriamente, de acordo com as orientações 

recebidas por e-mail; 

3.4 Após essa etapa, a interessada deverá providenciar o CREDENCIAMENTO específico para 

este pregão até o dia e hora indicados no preâmbulo deste edital, exclusivamente por meio do 

eletrônico http://licitacoes.caixa.gov.br  efetuar login por meio da opção “Acesso ao Sistema”  

em seguida “Se Você é Licitante, faça login aqui: Acessar”  na “Área do Licitante” escolher a 

opção “Credenciar” localizado no quadro “Minhas Atividades”  selecionar o certame desejado 

 clicar na Atividade “Credenciamento”  selecionar a declaração de ciência  marcar a(s) 

opção(ões) de direito de preferência, caso se aplique  finalizar o credenciamento clicando em 

“Concordar”; 

3.4.1 Decorrido esse prazo não será possível o credenciamento para participação neste Pregão 

Eletrônico; 

3.4.2 Para todos os efeitos legais, caso esteja enquadrada nas definições de ME/EPP, nos termos do 

art. 3º da LC 123/2006, e desde que não esteja inserida nas hipóteses do § 4º do mesmo artigo, o 

licitante deve selecionar a opção “ME/EPP” na tela “Credencia Pessoa Física/Pessoa Jurídica”, 

http://www.lages.sc.gov.br|licita3@lages.sc.gov.br
http://licitacoes.caixa.gov.br/
http://licitacoes.caixa.gov.br/
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constante da opção “Credenciamento”, no endereço eletrônico citado no item 3.4, para usufruir dos 

benefícios previstos na referida LC; 

3.4.2.1 O sistema somente identificará o licitante como ME/EPP caso faça a opção indicada no 

subitem 3.4.2 acima, sendo este o ÚNICO momento em que o sistema oportuniza ao licitante 

declarar sua condição de preferência, requisito indispensável para que possa exercer os 

benefícios estabelecidos na LC 123/2006 previsto neste edital; 

3.4.2.2 Até o início da fase de lances, o licitante poderá alterar o seu credenciamento, as opções de 

preferência e até mesmo se descredenciar; 

3.5 A certificação possibilita a participação em todos os Pregões Eletrônicos da CAIXA, sendo que 

o credenciamento é específico para cada Pregão Eletrônico, devendo a empresa se credenciar todas 

as vezes que tiver interesse em participar de um pregão eletrônico realizado pela CAIXA; 

3.6 O link “Credenciar”, constante no endereço eletrônico mencionado no item 3.4, permite o 

acesso a todos os Pregões Eletrônicos que estão na fase de Credenciamento, possibilitando a 

visualização e impressão do edital no link “Edital”; 

3.6.1 Ao clicar em “Credenciar” no Pregão Eletrônico escolhido, serão apresentadas as seguintes 

opções: “Edital” e a atividade “Credenciamento” caso ainda esteja no prazo. 

 

4. DO SISTEMA ELETRÔNICO 

4.1 O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 

sistema eletrônico, assumindo como firme e verdadeira sua proposta e seus lances; 

4.2 Se o Licitações CAIXA ficar inacessível por problemas operacionais, com a desconexão de 

todos os participantes no decorrer da etapa competitiva do pregão, o certame será suspenso e 

retomado após comunicação, via e-mail ou sistema, aos participantes; 

4.3 No caso de desconexão apenas do(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva, o sistema 

eletrônico permanecerá acessível aos licitantes para recepção dos lances, retomando o(a)  

Pregoeiro(a), quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados; 

4.3.1 Quando a desconexão do(a)  Pregoeiro(a)  persistir por tempo superior a 10 minutos, a sessão 

do pregão será suspensa e reiniciada após 24 (vinte e quatro) horas da comunicação aos 

participantes; 

4.4 Caberá à licitante: 

4.4.1 Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório, 

responsabilizando-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão; 

4.4.2 Comunicar imediatamente à caixa, por meio do help desk – 3004-1104 – capitais e 

regiões metropolitanas ou 0800-726-0104 – demais localidades, qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de 

acesso; 

4.4.3 Solicitar o cancelamento do cadastro ou da senha de acesso por interesse próprio; 

4.5 O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo à CAIXA responsabilidade 

por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros; 

4.6 O credenciamento junto à CAIXA implica a responsabilidade legal do licitante e a presunção 

de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

 

5. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA COMERCIAL E DOS 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

5.1 A Proposta Comercial e todos os documentos de habilitação devem ser enviados 

eletronicamente, até o dia e hora indicados no preâmbulo deste edital, por meio do endereço 

Eletrônico www.licitacoes.caixa.gov.br, na “Área do Licitante”, efetuar login por meio da opção 

http://www.lages.sc.gov.br|licita3@lages.sc.gov.br
mailto:e-M@ail
http://www.licitacoes.caixa.gov.br/
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“Acesso ao Sistema”  botão “Se Você é Licitante, faça login aqui: Acessar”  escolher 

“Encaminhar/Alterar Propostas”  selecionar o certame desejado  clicar na Atividade “Envio 

de Proposta”  selecione o item desejado  digite o valor proposto  anexe a Proposta 

Comercial  clique no botão “Enviar Proposta”; 

5.2 A Proposta Comercial com preço unitário deve ser anexada em arquivo único, limitado às 

extensões doc/xls/docx/xlsx/rtf/pdf/txt/odt/ods; 

5.3 A Proposta de Preço é o valor que deve ser digitado após a anexação da Proposta Comercial 

e corresponde ao VALOR UNITÁRIO que consta da Proposta Comercial; 

5.4 O VALOR lançado na Proposta de Preço e o constante da Proposta Comercial deverão ser 

coincidentes; 

5.5 Os Documentos de Habilitação são aqueles elencados no item 6 deste edital; 

5.5.1 Não haverá outra oportunidade para envio dos documentos de habilitação, admitindo-se 

apenas o envio de documentos complementares, caso solicitados pelo(a) pregoeiro(a), nos termos 

do subitem 9.2; 

5.6 Assim que a proposta e os documentos de habilitação forem acatados pelo sistema, será 

enviado ao licitante, via e-mail, a confirmação do recebimento da proposta; 

5.7 O licitante poderá retirar ou substituir a proposta comercial anteriormente apresentada até a 

data e hora marcadas para a abertura da sessão pública por meio do endereço eletrônico 

www.licitacoes.caixa.gov.br, na “Área Logada”  “Acesso ao Sistema”  “Se Você é Licitante, 

faça login aqui: Acessar”  efetuar login  escolher “Encaminhar/Alterar Proposta”  excluir 

a proposta anterior clicando no ícone “X”  inserir a nova proposta; 

5.7.1 Caso haja a substituição da Proposta Comercial, após a anexação do arquivo contendo a 

nova Proposta Comercial, a Proposta de Preço deve ser novamente digitada, conforme o subitem 

5.3; 

5.8 A Proposta Comercial deve ser formulada de preferência em papel timbrado da empresa, 

constando nome e endereço completo, redigida em linguagem clara, sem rasuras, sem emendas, sem 

ressalvas e sem entrelinhas, contendo a(s) assinatura(s), a(s) qual(is) deverá(ão) ser identificada(s) 

fazendo-se constar a qualificação do(s) signatário(s) e o cargo que exerce (Diretor, Gerente, e/ou 

Procurador), contendo os seguintes elementos: 

5.8.1 O(s) preço(s) unitário(s) deverá(ão) ser cotado(s) em moeda nacional, com, no máximo, 

quatro casas decimais depois da vírgula quando tratar-se de medicamento e duas casas decimais 

depois da vírgula quando tratar-se de material diverso, e nele já deverão estar incluídos toda 

incidência de impostos, transportes, custos diretos e indiretos relativos ao presente objeto, inclusive 

todos os encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, securitários e tributários, ou quaisquer 

outros custos decorrentes ou que venham a ser devidos em razão do objeto deste Edital; 

5.8.2 O(s) produto(s) deverá(ão) ser cotado(s) com marca e com o número de registro na 

ANVISA (dos exigidos) e descrito(s) com as especificações necessárias para facilitar sua 

identificação com os requisitos constantes do Edital; 

Obs.: O(s) isento(s) de registro na ANVISA deve comprovar a isenção mediante a 

apresentação da norma que o isenta. 

5.8.3 Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 90 (noventa) dias, contados da 

data definida para abertura do certame. Caso não conste na proposta o prazo acima referido, esta 

será considerada válida pelo referido período; 

5.8.4 A(s) proposta(s) Comercial(is) deve(m) estar acompanhada(s): 

a) Da Declaração que correrão por conta, quaisquer outras despesas não incluídas na cotação 

do(s) preço(s) do(s) produto(s) licitado(s); 

b) Da Declaração que aceitam as condições impostas por este edital e que se submetem ao 

disposto pela Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares; 

http://www.lages.sc.gov.br|licita3@lages.sc.gov.br
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c) Da Declaração que o(s) produto(s) a ser(em) entregue(s) ficará(ão) sob a sua inteira 

responsabilidade, até a entrega definitiva; 

d) Da Declaração que cumprem plenamente as condições estabelecidas para efeito de 

habilitação, nos termos do disposto no inciso VII, do artigo 4º da Lei 10.520/02; 

e) Da Declaração que se enquadram ou não na condição de ME ou EPP, nos termos da LC 

123/2006 e Alterações Posteriores; 

f) Da Declaração de que, se vencedora, se compromete a observar e aplicar a isenção do 

ICMS aos medicamentos correspondentes aos itens: 15,18, 22, 29, 30, 31, 43, 54, 71, 78, 79, 

99, 100, 105, 123, 156 e 177, conforme Convênio ICMS 87/2002 do Conselho Nacional de 

Política Fazendária – CONFAZ;  

g) Da Declaração de que, se vencedora, se compromete a observar e aplicar o Coeficiente de 

Adequação de Preços (CAP), incidente sobre Preço de Fábrica (PF), aos medicamentos 

destinados a atender demandas judiciais, de acordo com a Orientação Interpretativa nº 2, de 

13 de novembro de 2006 e resolução nº 3, de 2 de março de 2011 da Câmara de Regulação do 

Mercado de Medicamentos – CMED, além de outros dispositivos normativos pertinentes. 
 

Nota: Anexar, preferencialmente na Proposta, Declaração formal, indicando o endereço e telefone 

da Empresa, bem como, o nome, o nº do RG, CPF e o cargo do titular que a representará no 

contrato decorrente, se vencedora.  

 

6. DOS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A HABILITAÇÃO: 

6.1 Para fins de habilitação no certame, os licitantes terão de satisfazer os requisitos relativos à 

regularidade jurídica, fiscal e trabalhista e qualificação econômico-financeira e técnica, conforme 

abaixo:  

 

 DA REGULARIDADE JURÍDICA: 

6.1.1 Cópia do Contrato Social e Alterações posteriores ou Cópia da última Alteração Consolidada 

e das alterações subsequentes, registrados na Junta Comercial do Estado, em se tratando de Firma 

Individual, o Registro Comercial e, no caso de Sociedade por Ações, o Ato Constitutivo/Estatuto 

acompanhado da Ata da Assembléia que elegeu a diretoria em exercício; 

6.1.2 Comprovação da condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, através da 

Certidão Simplificada, com emissão não superior a 90 (noventa) dias, contados da data da abertura 

da licitação, expedida pela Junta Comercial do Estado, para fins de aplicação dos procedimentos 

definidos na LC nº 123/06 e Alterações Posteriores. 

 

 DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

6.1.3 Cópia do CNPJ; 

6.1.4 Cópia do Cadastro Municipal ou Estadual de Contribuintes, se houver; 

6.1.5 Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal do Domicílio Sede do licitante; 

6.1.6 Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual; 

6.1.7 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Dívida Ativa da União e Previdenciária, 

compreendendo os tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal e Procuradoria Geral 

da Fazenda Nacional; 

6.1.8 Prova de Regularidade com FGTS; 

6.1.9 Prova de Inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452/43. 
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 DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

6.1.10 Cópia do Alvará Sanitário do Licitante, em vigência. Não serão considerados válidos 

protocolos ou recibos de solicitação da renovação de validade do Alvará; 

6.1.11 Cópia da Autorização de Funcionamento da Empresa licitante – AFE, pertinente a atividade, 

em vigência; 

6.1.12 Certificado de Regularidade do Conselho Regional de Farmácia, em vigência e com 

indicação do Responsável Técnico da Empresa. 

 

NOTAS:  

A isenta de registro na ANVISA deve comprovar a sua isenção apresentando a norma que a 

isenta. 

 

 DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

6.1.13 Certidão negativa de Pedido de Concordata ou de Falência, ou de Recuperação Judicial ou 

Extrajudicial, expedida há menos de 90 (noventa) dias, acompanhada da certidão de registro no 

sistema Eproc, se exigida. 

 

 OUTROS DOCUMENTOS COMPLEMENTARES: 

6.1.14 Declaração formal, firmada por representante legalmente constituído, de que não possui em 

seu quadro de pessoal, empregados menores de 18 anos, em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre, ou em qualquer trabalho, menores de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 

14 anos; 

6.1.15 Declaração formal, firmada por representante legalmente constituído, de que não pesa contra 

si declaração de inidoneidade, expedida em face de inexecução total ou parcial de contratos com 

outros entes públicos, nos termos do artigo 87, inciso IV e artigo 88, inciso III da Lei 8.666/93, em 

atendimento ao artigo 97 da referida Lei; 

6.1.16 Declaração de que não tem conhecimento, no momento, da participação de servidor ou 

dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, consoante inciso III do art. 

9º da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares e, que está ciente da obrigatoriedade de denunciar 

qualquer irregularidade que porventura venha a acontecer. 

 

Notas: 

- A certidão que não contar com validade expressa será considerada válida por 90 (noventa) dias, 

contados da data da sua emissão, exceto as extraídas pela Internet;  

- Para instruir e complementar o Processo Licitatório, fica facultado ao Pregoeiro, consultar o site 

oficial disponibilizado para confirmar e ou extrair via de certidão indispensável para regularizar 

documento apresentado com  insuficiência, desde que não altere a sua validade jurídica;  

- Se o licitante responsável pelo contrato/fornecimento for a matriz, todos os documentos deverão 

estar em nome desta; 

- Se o licitante responsável pelo contrato/fornecimento for a filial, todos os documentos deverão 

estar em nome desta; 

- Os documentos que constarem expressamente que são válidos para todos os estabelecimentos, 

matriz e filiais, serão aceitos pelo(a) Pregoeiro(a) para efeito de julgamento, independentemente da 

inscrição do CNPJ do Proponente. 

 

7. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

7.1 Após o encerramento do horário definido para a entrega de propostas, o sistema organizará 

automaticamente as propostas recebidas, que serão apresentadas em ordem crescente de preços; 
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7.2 Em seguida, o(a) Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando, 

motivadamente, aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste 

edital; 

7.3 O licitante cuja proposta for desclassificada ficará impedido de participar da sessão de lances, 

podendo fazer sua manifestação de intenção de recurso após a divulgação do vencedor do certame, 

conforme item 10 deste edital; 

7.4 Os licitantes cujas propostas tenham sido classificadas, as quais serão ordenadas 

automaticamente pelo sistema, poderão participar da disputa de lances no pregão eletrônico, sendo 

classificada em primeiro lugar aquela que oferecer o MENOR PREÇO POR ITEM; 

7.5 Quanto ao valor da proposta, todas entrarão na disputa de lance, porém somente será 

classificado pelo(a)  Pregoeiro(a)  o valor da proposta que estiver dentro do valor estimado; 

7.6 Encerrada a etapa competitiva e ordenadas em ordem crescente as ofertas de preços propostos, 

caso a proposta mais bem classificada ou a com menor preço cotado, não seja de ME ou EPP, e 

havendo proposta(s) apresentada(s) por ME ou EPP com valor igual ou superior até 5% do menor 

preço cotado, caracterizada(s) pelo empate ficto, proceder-se-á da seguinte forma: 

7.6.1 Preliminarmente, selecionar-se-á a(s) proposta(s) aceita(s) de ME ou EPP, dispondo-a(s) pela 

ordem crescente de classificação, para efeito do exercício do direito de preferência, previsto no 

Inciso I do art. 45 da LC 123/2006; 

7.7 O(A) Pregoeiro(a) dará início à fase para oportunizar o direito de preferência à ME/EPP apta a 

exercê-lo, em data e horários a serem informados após o encerramento da etapa de lances; 

7.8 O novo valor proposto pela ME/EPP deve ser apresentado no prazo máximo de 5 (cinco) 

minutos a contar da convocação do(a) Pregoeiro(a), sob pena de perda do direito de preferência; 

7.9 Para exercer o disposto na LC 123/06, o Licitante deverá acessar o endereço eletrônico 

http://licitacoes.caixa.gov.br, na “Área Logada”, “Acesso ao Sistema”, - “Se Você é Licitante, 

faça login aqui: Acessar”, efetuar login, no quadro “Minhas Atividades”, escolher “Exercer 

direito de preferência”. O Sistema disponibilizará esta etapa no dia e horário agendados pelo(a) 

Pregoeiro(a), pelo prazo de 05 (cinco) minutos.  

7.10 Para efeito de exercício do direito preferência, o desempate de valor(es) cotado(s) com 

equivalência, se houver, para efeito de classificação e a colocação da ME ou EPP, será assegurada a 

preferência para o licitante que primeiro apresentou a proposta comercial e no caso de envio no 

mesmo horário, utilizar-se-á o critério de sorteio; 

7.11 Convocada a ME ou EPP mais bem classificada para exercer o direito de preferência e esta 

deliberar pela apresentação de novo lance com preço inferior ao menor, até então, 

cotado/negociado, ser-lhes-á adjudicado o objeto licitado, ficando em consequência, encerrada a 

fase de competição; 

7.12 Convocada a ME ou EPP mais bem classificada para exercer o direito de preferência, e esta 

deliberar pela não apresentação de novo lance com preço inferior ao menor, até então, 

cotado/negociado, convocar-se-á a 2ª ME ou EPP melhor classificada, e assim sucessivamente, até a 

que satisfaça os requisitos requeridos, observando-se o limite das classificadas; 

7.13 Se nenhuma ME ou EPP convocada, exercer o direito de preferência e/ou a que exercer, não 

atender as exigências editalícias, a empresa que apresentou o melhor preço/lance, será julgada a 

vencedora; 

7.14 Não havendo oferta de lance(s), será verificada a conformidade da proposta inicial de menor 

preço e o valor estimado, se compatível, ser-lhes-á adjudicado o objeto licitado; 

7.15 No julgamento das propostas, o(a)  Pregoeiro(a)  poderá sanar erros ou falhas que não alterem 

a substância das propostas, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos 

os participantes, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação; 

7.16 A desistência em apresentar lance eletrônico implicará a manutenção do último preço 

apresentado pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas; 
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7.17 Caso os licitantes classificadas não apresentem lances, será verificada a compatibilidade da 

proposta inicial de menor preço com o valor estimado para a contratação, hipótese em que o(a)  

pregoeiro(a)  poderá negociar diretamente com a proponente visando obter preço melhor; 

7.18 No caso de Propostas com valores iguais, aplicar-se-á o disposto nos Artigos 36 e 37 do 

Decreto 10024/19; 

7.19 Verificada a documentação pertinente, se a proposta ou o lance de menor valor não for 

aceitável ou se o licitante não atender às exigências habilitatórias, o(a) Pregoeiro(a) examinará a 

proposta ou lance subsequente, na ordem de classificação, verificando sua aceitabilidade, 

procedendo ao julgamento da habilitação, e assim sucessivamente até a apuração de uma proposta 

que atenda a todas as exigências do Edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e, caso 

não haja manifestação motivada de intenção de recurso, a ele será adjudicado o objeto da licitação 

definido neste Edital e seu(s) anexo(s); 

7.20 No julgamento das propostas, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos os 

participantes, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação; 

7.21 A bem dos serviços, o(a) pregoeiro(a), se julgar conveniente, reserva-se do direito, de 

suspender a licitação, em qualquer uma das suas fases, para efetivar as análises indispensáveis e 

desenvolver as diligências que se fizerem necessárias, internamente, condicionando a divulgação do 

resultado preliminar da etapa que estiver em julgamento, à conclusão dos serviços, via e-mail; 

7.22 Se todas as propostas forem desclassificadas, o(a) Pregoeiro(a) poderá fixar aos licitantes o 

prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de novas propostas, escoimada(s) da(s) causa(s) da 

desclassificação, consoante art. 48 da Lei 8.666/93. 

 

8. DA SESSÃO PÚBLICA DE LANCES  

8.1 Classificadas as propostas, terá início a fase competitiva para recebimento de lances, no 

endereço eletrônico, selecionando a seguinte sequência: “Acesso ao Sistema”  “Se você é 

licitante, faça login aqui: acessar”  “entrar  Minhas Atividades Efetuar Lances, no dia e 

horário informados no preâmbulo deste edital, quando então os licitantes poderão encaminhar 

lances exclusivamente por meio eletrônico, de valor correspondente ao PREÇO; 

8.1.1 A etapa de envio de lances na sessão pública durará 10 minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance(s) ofertado(s) nos últimos dois minutos do 

período de duração da sessão pública; 

8.1.2 A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de 2 minutos e ocorrerá 

sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando 

se tratar de lances intermediários; 

8.1.2.1 Os lances intermediários são lances iguais ou superiores ao menor já ofertado, porém, 

inferiores ao último lance dado pelo próprio licitante; 

8.1.3 Na hipótese de não haver novos lances, na forma estabelecida no subitem 8.1.2, a sessão 

pública será encerrada automaticamente; 

8.1.4 Assim que o lance for acatado, ele ficará registrado no sistema, sendo vedada a desistência 

dos lances ofertados, sujeitando o licitante às penalidades constantes no item 21 deste edital; 

8.1.5 Após a apresentação da proposta e dos lances não caberá desistência, salvo se por motivo 

justo, decorrente de fato superveniente e aceito pelo(a) Pregoeiro(a); 

8.2 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observado o horário fixado e as seguintes 

condições: 

8.2.1 Os lances a serem ofertados devem corresponder ao PREÇO UNITÁRIO ofertado; 

8.2.2 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação 

aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta, será de R$ 

0,01 (um centavo). 
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8.3 Durante o transcurso da sessão pública, o licitante será informado, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação da detentora do lance; 

8.4 Na fase de lances, no caso de evidente equívoco de digitação pelo licitante, em que este 

equívoco der causa a preço incompatível ou lance manifestamente inexequível, o preço 

incompatível ou lance manifestamente inexequível poderá, motivadamente, ser excluído do sistema; 

8.5 Existindo lance durante os 2 últimos minutos da fase competitiva, o Sistema eletrônico emitirá 

aviso na página de Lances, informando que o certame entrou em prorrogação automática por mais 2 

minutos; 

8.5.1 Encerrada a etapa de lances, sem prorrogação automática pelo sistema, o(a) pregoeiro(a) 

poderá reiniciar a etapa de lances, mediante justificativa no sistema; 

8.6 Após o encerramento da etapa de lances, o sistema divulgará o nome da licitante que ofertou o 

menor preço; 

8.7 Durante a etapa de lances, quando na sua oportunidade de ofertar novo lance não puder cobrir o 

menor preço apresentado, o licitante poderá oferecer um último lance para melhorar o seu preço, 

mesmo que este seja superior ao menor preço registrado até aquele momento; 

8.8 A desistência em apresentar lance eletrônico implicará a manutenção do último preço 

apresentado pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas; 

8.9 Esgotadas as etapas anteriores, o(a) Pregoeiro(a) deverá negociar com o licitante melhor 

classificado para que seja obtido desconto sobre o valor ofertado, sendo essa negociação realizada 

no campo próprio para troca de mensagens exclusivamente por meio eletrônico 

www.licitacoes.caixa.gov.br - na “Área do Licitante”, efetuar o login no sistema por meio da 

opção “Acesso ao Sistema”, botão “Se Você é Licitante, faça login aqui: Acessar”, escolher a 

opção “Efetuar Negociação”; 

8.10 Encerrada a etapa de lances, o(a) pregoeiro(a) solicitará do licitante detentor do menor preço o 

envio da proposta comercial, com os respectivos valores adequados ao preço do lance vencedor; 

8.11 A proposta adequada deve ser encaminhada no prazo de 02 (duas) horas a contar da solicitação 

do(a) pregoeiro(a) por meio do endereço eletrônico http://licitacoes.caixa.gov.br, na “Área Logada” 

 “Acesso ao Sistema”  “Se Você é Licitante, faça login aqui: Acessar” efetuar login, no 

quadro “Minhas Atividades” escolher “Encaminhar documentos de habilitação”. 

 

9. DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO: 

9.1 Prosseguindo, o(a) Pregoeiro(a) verificará o atendimento das condições de habilitação do 

licitante detentor do melhor preço, mediante a análise da documentação encaminhada na forma do 

subitem 5.5.1; 

9.2 Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares após o julgamento da 

proposta, os documentos deverão ser apresentados em formato digital, via sistema, no prazo 

definido no edital, após solicitação do(a) pregoeiro(a) no sistema eletrônico, observado o prazo 

disposto no § 2º do art. 38, do Decreto 10024/19; 

9.3 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão apresentar toda a documentação 

exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que as certidões 

apresentem alguma restrição, hipótese em que será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis para 

regularização, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado 

vencedor do certame, mediante comunicação eletrônica a todos os participantes, prorrogável por 

igual período, a critério da Administração, desde que requerida pelo licitante, mediante justificativa; 

9.4 A não regularização no prazo designado, incorre na decadência do direito de contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666/93, ficando facultado ao(à) Pregoeiro(a), 

convocar a ME/EPP remanescente mais bem classificada, se houver, observando-se a ordem e o 

limite de classificação; 
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9.5 Constatado o atendimento pleno pelo licitante das exigências de habilitação previstas neste 

Edital, este será declarado vencedor do certame, iniciando-se, por conseguinte, o prazo recursal; 

9.5.1 O licitante declarado vencedor deste certame, deverá, então, encaminhar a Proposta 

Comercial, em original, assinada pelo seu representante legal, devidamente readequada em função 

do seu menor preço, juntamente com os documentos de habilitação solicitados pelo(a) Pregoeiro(a), 

no prazo e na forma fixados no subitem 6 e seguintes deste Edital; 

9.6 No julgamento da habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar erro(s) ou falha(s) que não 

altere(m) a substância do(s) documento(s) habilitatório(s) e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhe(s) validade e eficácia 

para fins de habilitação; 

9.7 Se, todos os licitantes forem inabilitados, fica facultado ao(à) Pregoeiro(a) a aplicação das 

disposições do art. 48 da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares. 

 

10. DOS RECURSOS: 

10.1 Atendidas plenamente todas as condições do edital, e após a divulgação do(s) licitante(s) 

vencedor(es) deste PREGÃO ELETRÔNICO, qualquer licitante poderá manifestar motivadamente 

a intenção de recorrer, desde que devidamente registrada a síntese de suas razões no formulário 

eletrônico disponibilizado no endereço www.licitacoes.caixa.gov.br – na “Área do Licitante”  

efetuar o login no sistema por meio da opção “Acesso ao Sistema”  selecionar “Se Você é 

Licitante, faça login aqui: Acessar”  escolher a opção “Intenção de Recurso” localizada no 

quadro “Outras Ações” no prazo de até 30 (trinta) minutos, a partir da comunicação pelo sistema; 

10.2 À recorrente que tiver sua manifestação de intenção de recurso aceita pelo(a) pregoeiro(a) será 

concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentar Razões de Recurso, facultando-se aos demais 

licitantes a oportunidade de apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a 

correr do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 

indispensáveis à defesa dos seus interesses; 

10.3 Os recursos e contrarrazões deverão ser encaminhados por meio eletrônico, no endereço citado 

no item 10.1; 

10.4 A falta de manifestação motivada do licitante, no prazo estabelecido no item 10.1, importará 

na decadência do direito de recurso ficando o(a) pregoeiro(a) autorizada a adjudicar o objeto ao 

licitante declarado vencedor; 

10.5 A decisão em grau de recurso será definitiva e dela dar-se-á conhecimento aos interessados, 

por meio de comunicação por e-mail; 

10.6 Não será(ao) conhecido(s) o(s) recurso(s) e/ou impugnação(ões) apresentado(s) fora do prazo 

legal e/ou subscrito(s) por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo 

para responder pelo licitante. 

 

11. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: 

11.1 Havendo interposição de recurso(s), o(s) mesmo(s) será(ao) analisado(s) pelo(a) pregoeiro(a) 

que o(s) submeterá ao Secretário de Administração, para decisão quanto à adjudicação do objeto e à 

homologação do resultado e dos procedimentos licitatórios, decorrentes. Se, ao contrário, não 

houver interposição de recurso, caberá ao(à) pregoeiro(a) a adjudicação. 

 

12.  DAS OBRIGAÇÕES:  

 DA(S) EMPRESA(S) REGISTRADA(S): 

12.1 Cumprir todas as cláusulas e condições do presente Edital, de seu(s) anexo(s) e da Ata de 

Registro de Preços, decorrente; 

12.2 Assinar e devolver a Ata de Registro de Preços em prazo não superior a 15 (quinze) dias a 

contar da data do seu recebimento. A recusa injustificada em assinar/devolver a Ata de Registro de 
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Preço dentro do prazo estabelecido caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, 

sujeitando a empresa às penalidades legalmente estabelecidas; 

12.3 Respeitar, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, os termos do edital e de seu(s) 

anexo(s); 

12.4 Manter, durante toda a execução a Ata de Registro de Preço, em compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital; 

12.5 Aplicar a isenção do ICMS aos itens: 15,18, 22, 29, 30, 31, 43, 54, 71, 78, 79, 99, 100, 105, 

123, 156, e 177, conforme Convênio ICMS 87/2002 do Conselho Nacional de Política Fazendária – 

CONFAZ; 

12.6 Aplicar o Coeficiente de Adequação de Preços (CAP) sobre o Preço de Fábrica (PF) dos 

medicamentos adquiridos para atender a demandas judiciais, de acordo com a Orientação 

Interpretativa nº 2, de 13 de novembro de 2006 e resolução nº 3, de 2 de março de 2011 da Câmara 

de Regulação do Mercado de Medicamentos - CMED, além de outros dispositivos normativos 

pertinentes; 

12.7 Prestar todos os esclarecimentos solicitados e atender prontamente todas as reclamações 

pertinentes que porventura surjam durante a execução da Ata/contrato; 

12.8 Encaminhar ao contratante a nota fiscal eletrônica correspondente aos itens entregues, 

acompanhada da comprovação da Regularidade Trabalhista, Previdenciária e ainda das Certidões 

Negativas de Débitos Municipais e Estaduais; 

12.9 Entregar os medicamentos, para efeito de faturamento, com os valores que refletem aqueles da 

ocasião do fornecimento, sendo que os preços cobrados não poderão ser superiores àqueles 

praticados pela empresa para venda a varejo; considerando, inclusive, os preços promocionais; 

12.10 Entregar os produtos com o prazo de validade igual ou superior ao da Ata de registro de 

Preços no ato da entrega; 

12.11 Os medicamentos poderão ser rejeitados no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes nesse Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos em 

prazo não superior a 05(cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem 

prejuízo da aplicação das penalidades;  

12.12 Entregar os medicamentos em perfeito estado de conservação, sem sinais de violação, sem 

aderência ao produto; 

12.13 O acondicionamento e transporte devem ser feitos dentro do preconizado para os produtos; 

12.14 Os medicamentos/produtos deverão ser entregues acompanhados das comprovações de 

Registro/Isenção ou Notificação na ANVISA, para efeito de verificação de que os 

medicamentos/produtos que estão sendo entregues se referem aos que foram cotados/negociados, 

em sua embalagem original, contendo as indicações de marca, lote e validade, durante a execução 

da Ata de Registro; 

12.15 Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 

assumidas; 

 DO CONTRATANTE: 

12.16 Encaminhar à Empresa Registrada a Ata de Registro de Preços, em prazo não superior a 30 

(trinta) dias contados da data da sua emissão; 

12.17 Efetuar os pagamentos em conformidade com as condições prescritas no Edital; 

12.18 Realizar a gestão/fiscalização do Contrato/Ata de Registro através da servidora: Bruna Eliane 

Sviercowski - e-mail: bruna.eliane@saudelages.sc.gov.br tendo como substituta a servidora: 

Fernanda Grazziotin Ossani - e-mail: fernanda.grazziotin@saudelages.sc.gov.br; 

12.19 Receber os medicamentos licitados mediante recibo provisório, consoante o disposto no 

inciso II da letra “a” do artigo 73 da Lei 8666/93 e Diplomas Complementares; 

12.20 Receber o(s) medicamento(s) acompanhado(s) da comprovação do Registro/Isenção ou 

Notificação na ANVISA, para efeito de verificação de que o(s) produto(s) que estão sendo 

http://www.lages.sc.gov.br|licita3@lages.sc.gov.br
mailto:bruna.eliane@saudelages.sc.gov.br
mailto:fernanda.grazziotin@saudelages.sc.gov.br


 

 

MUNICÍPIO DE LAGES 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 

  

MUNICÍPIO DE LAGES | ESTADO DE SANTA CATARINA 

Rua BenjaminConstant,13|Fone(0xx49)3019.7405|CEP88501.900|CNPJ-82.777.301/0001-90  

www.lages.sc.gov.br|licita3@lages.sc.gov.br 

13 

entregue(s) se refere ao que foi cotado/negociado. 

12.21 Ao Gestor cabe receber o(s) medicamento(s) e conferir no momento da entrega se o CAP e a 

isenção do ICMS foram corretamente aplicados sobre o(s) preço(s) do(s) mesmo(s). 

 

13. DO(S) PRAZO(S) E LOCAL(IS): 

13.1 De Início, contar-se-á da data da assinatura da Ata de Registro de Preços, decorrente; 

13.2 De Execução: em até 12 (doze) meses a contar da data da assinatura da respectiva Ata de 

Registro de Preços; 

13.3 De Entrega/Local: em até 10 (dez) dias, a contar da(s) data(s) da solicitação(ões), no 

Almoxarifado Central, sito na rua: Cruz e Souza nº 368, Bairro: Brusque – Lages-SC; 

13.4 De Recebimento: provisoriamente, nos termos dispostos na alínea “a”, inciso II do art. 73 da 

Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares, para posterior verificação da qualidade e em 

consequência a aceitação, para ulteriormente passar recibo definitivo, se aceito; 

13.5 Da Ata de Registro: a sua vigência será de 12 (doze) meses a contar da data da sua assinatura. 

 

14. DO(S) PAGAMENTO(S): 

14.1 Será(ão) efetuado(s) em até 30 (trinta) dias da(s) entrega(s), à vista da(s) Nota(s) Fiscal(is), 

decorrente(s), nos termos do art. 40, XIV, “a” da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares; 

14.2 O(s) pagamento(s), se processará(ão) após a efetivação dos procedimentos legais cabíveis e da 

comprovação de que foram atendidas as condições estabelecidas no Contrato, Proposta de Preços e 

demais Documentos inerentes ao Processo; 

14.3 Na hipótese de atraso no pagamento, por culpa exclusiva da Administração, o critério de 

atualização financeira será o IGP-M, em conformidade com o art. 55, III da Lei 8.666/93 e 

Diplomas Complementares. 

 

15. DOS RECURSOS FINANCEIROS: 

15.1 O objeto desta licitação será adquirido com os seguintes recursos: 

 100% do Município – 20.007.2.441 - MUNIC. – Dispensação Judicial: Medicamentos e 

Internações, Código de Despesa nº 46, Elemento de Despesa nº 33903202; 

15.2 Valor Total Estimado, Máximo de: R$ 3.004.590,47 (três milhões, quatro mil quinhentos e 

noventa reais e quarenta e sete centavos). 

 

16. DA REVISÃO DOS PREÇOS: 

16.1 O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados 

no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão 

gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores; 

16.2 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 

praticado no mercado o órgão gerenciador deverá: 

a) convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao 

praticado pelo mercado; 

b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; 

c) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação; 

16.3 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 

requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador 

poderá: 

a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a 

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido 

de fornecimento; 

b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação; 
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16.4 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata 

de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa; 

16.5 Caso o Município de Lages já tenha emitido a Nota de Empenho respectiva, para que a 

Empresa realize a entrega do produto, e a Empresa ainda não tenha solicitado a revisão de preços, 

esta não incidirá sobre o pedido já formalizado e empenhado; 

16.6 O Município de Lages terá o prazo de até 30 (trinta) dias para análise dos pedidos de revisão 

recebidos. Durante esse período a Empresa deverá efetuar a(s) entrega(s) do(s) pedido(s) pelo preço 

registrado e no prazo ajustado, mesmo que a revisão seja julgada procedente pelo Município. 

 

17. DO REGISTRO DE PREÇOS 

17.1 O Sistema de Registro de Preços (SRP) é um conjunto de procedimentos para registro formal 

de preços relativos à prestação de serviços e/ou aquisição de materiais, para contratações futuras; 

17.2 A Ata de Registro de Preços (ARP) é um documento vinculativo, obrigacional, com as 

condições de compromisso para a futura contratação, inclusive com preços, especificações técnicas, 

fornecedores e órgãos participantes, conforme as disposições contidas neste instrumento 

convocatório e nas respectivas propostas aduzidas; 

17.3 Órgão Gerenciador é órgão ou entidade da Administração Pública responsável pela condução 

do conjunto de procedimentos do presente certame licitatório, bem como, pelo gerenciamento da 

futura Ata de Registro de Preços; 

17.4 Órgão Participante é todo órgão ou entidade da Administração Pública que participa da 

presente licitação especial para Registro de Preços, bem como integre a futura Ata de Registro de 

Preços; 

17.5 O Órgão Gerenciador do presente SRP será a Prefeitura do Município de Lages; 

17.6 A existência de Registro de Preços não obriga o Município a firmar as contratações que deles 

poderão advir, facultando-se a realização de procedimento específico para a contratação pretendida, 

sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de contratação em igualdade de 

condições. 

 

18. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

18.1 Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua 

vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração que não tenha 

participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador; 

18.2  Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso 

da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a 

possibilidade de adesão; 

18.3 Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não 

prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador 

e órgãos participantes; 

18.4 As aquisições ou contratações adicionais acima citadas não poderão exceder, por órgão ou 

entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 

registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes; 

18.5 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na 

totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o 

órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que 

aderirem; 

18.6 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição 

ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata; 
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18.7 Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 

fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada  a ampla defesa e o 

contraditório,  de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, 

em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

 

19. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

19.1 O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

b) não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 

c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; 

d) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666/93 e Diplomas 

Complementares, ou no art. 7º da Lei nº 10.520/02; 

19.2 O cancelamento do registro, nas hipóteses acima previstas, assegurados o contraditório e ampla 

defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador; 

19.3  O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 

caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 

justificados: 

a) por razão de interesse público;  

b) a pedido do fornecedor.  

 

20. DA CONTRATAÇÃO 

20.1 Homologado o resultado da licitação, o Município de Lages, respeitada a ordem de 

classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará os interessados para 

assinatura da Ata de Registro de Preços, que após cumpridos os requisitos de publicidade, terá 

efeito de compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas; 

20.2 A contratação com os fornecedores registrados será formalizada por intermédio da Ata de 

Registro de Preços e emissão de Autorização de Fornecimento e Empenho; 

20.3 É facultado à administração, quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no 

prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 

para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado. 

20.4 A entrega dos produtos só estará caracterizada mediante o recebimento da autorização de 

fornecimento pelo fornecedor; 

20.5 O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência da Ata, 

mesmo que as entregas deles decorrentes estejam previstas para data posterior à do seu vencimento; 

20.6 A existência de preços registrados não obriga a administração a contratar, facultando-se a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor 

registrado em igualdade de condições. 

 

21. DAS SANÇÕES: 

21.1 Consoante o disposto no art. 77 da Lei 8.666/93, a inexecução total ou parcial da Ata de 

Registro de Preços enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais e as previstas em lei; 

21.2 Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços, pelo adjudicatário, poderão ser 

aplicadas as penalidades prevista nos artigos 86 a 88 da Lei 8.666/93, podendo a multa ser arbitrada 

em valor de 10% do fornecimento total, além das medidas legais cabíveis; 

21.3 Nos termos do artigo 7° da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, se o Licitante, convocado 

dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou 

apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu 
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objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços, 

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com 

o Município, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais; 

21.4 No caso de o convocado não assinar a Ata de Registro de Preços ou, deixar de apresentar 

documentos solicitados para a contratação ou, recusar-se a fazê-los no prazo estabelecido, sem 

prejuízo da aplicação de multa de 10% (dez por cento) da sua Proposta de Preços e das demais 

sanções previstas em lei, o Município se reserva ao direito de convocar outro licitante, observada a 

ordem de classificação, hipótese em que a(o) pregoeiro(a) poderá negociar diretamente com o 

licitante para obtenção de preço menor; 

21.5 Constatada a inveracidade de quaisquer das informações ou documentos fornecidos pelo 

licitante, poderá ela, resguardados os procedimentos legais, sofrer as sanções abaixo, a critério da 

Administração, isolada ou cumulativamente: 

a) Impedimento para registro na Ata, se concluída a fase licitatória. Cancelamento do registro na 

Ata; 

b) Suspensão temporária do direito de participar de licitações e de fornecer a Administração Pública 

por prazo de até 5 (cinco) anos; 

c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, que será 

concedida sempre que o fornecedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes ou depois 

de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior. 

 

22. DAS DEMAIS CONDIÇÕES: 

22.1 Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos, em substituição aos 

documentos requeridos no presente Edital e seus anexos; 

22.2 Somente serão aceitos pedidos de esclarecimentos, impugnações, propostas e lances 

encaminhados pelo sistema eletrônico, conforme informação no preâmbulo deste Edital; 

22.3 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o 

do vencimento, exceto quando explicitamente disposto em contrário; 

22.4 É facultado ao(à) pregoeiro(a), em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência, 

destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo licitatório, vedada a inclusão 

posterior de documento ou informação que deveria constar originalmente da proposta; 

22.5 Ao final da sessão, o sistema eletrônico divulgará ata circunstanciada, na qual constará a 

indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais informações relativas 

à sessão pública do pregão; 

22.6 Eventuais retificações do Edital serão disponibilizadas no endereço eletrônico 

www.licitacoes.caixa.gov.br, por meio das consultas do quadro “Painel Geral”. Selecionar o 

número do certame desejado e clicar na aba “Editais”; 

22.7 No caso de retificação do Edital que não implique em sua republicação, o credenciamento e as 

propostas porventura encaminhadas continuam válidos; 

22.8 Havendo republicação do edital, as propostas porventura encaminhadas serão canceladas, 

permanecendo válido apenas o credenciamento do(s) licitante(s); 

22.9 Os esclarecimentos acerca desta licitação serão disponibilizados no endereço eletrônico 

www.licitacoes.caixa.gov.br, no quadro “Painel Geral”, selecionar o número do certame desejado e 

clicar na aba “Pedidos de Esclarecimento”; 

22.10 É de responsabilidade do licitante o acompanhamento do processo pelo site da CAIXA, no 

endereço http://licitacoes.caixa.gov.br; 

22.11 A participação na presente Licitação, enseja na aceitação plena das condições prescritas neste 

Edital e em seus anexos; 
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22.12 Os licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da sua participação nesta licitação, tais 

como elaboração e encaminhamento de suas propostas e dos documentos exigidos neste Edital; 

22.13 Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste Edital em dia de expediente na 

PREFEITURA; 
22.14 Os casos omissos e as dúvidas surgidas serão resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a); 

22.15 O Edital encontra-se disponível no site: http://www.lages.sc.gov.br. 

 

23.  DO DIREITO DE RESERVA: 

23.1 O Município de Lages, reserva-se ao direito, de revogar o certame por razões de interesse 

público devidamente justificado, ou de anulá-lo, caso ocorram vícios de ilegalidade, nos termos do 

art. 49 da Lei de Licitações; 

23.2 O(s) produto(s) que não for(em) de qualidade e/ou que não atender(em), na sua plenitude, as 

especificações do Edital e seu(s) anexo(s), não será(ão) aceito(s), sem atribuição de qualquer ônus 

ao Contratante, com embasamento no disposto no Art. 76 da Lei de Licitações. 

 

24. DA PUBLICIDADE: 

24.1 ATA(S) / ADJUDICAÇÃO / HOMOLOGAÇÃO  

 Site Oficial da Prefeitura: www.lages.sc.gov.br, no campo apropriado configurado na página da 

disponibilização dos editais; 

 Fly-Transparência; 

24.2 CONTRATOS 

 O termo de contrato no Fly-Transparência com automaticidade a formalização, via site Oficial da 

Prefeitura: www.lages.sc.gov.br; 

 O espelho, na Imprensa Oficial do Município – DOM e/ou imprensa oficial do(s) ente(s) 

detentor(es) do(s) recurso(s) financeiro(s); 

 

25. DO FORO: 
Fica eleito o foro da Comarca de Lages, Estado de Santa Catarina, Brasil, para as ações que 

porventura decorram do presente Edital, independentemente de qual seja o domicílio do licitante 

 

Lages, 22 de abril de 2020. 

 

 

Janaina Martins Machado 

Pregoeira 

 

 

Claiton Camargo de Souza 

Secretário de Saúde 

 

 

Antônio Cesar Alves de Arruda 

Secretário de Administração e Fazenda 

 

 

 

 

 

http://www.lages.sc.gov.br|licita3@lages.sc.gov.br
http://www.lages.sc.gov.br/
http://www.lages.sc.gov.br/
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 

REF.:  Pregão Eletrônico nº 22/2020 

 

OBJETO: Registro de Preços destinado à Aquisição de Medicamentos para a Farmácia 

Básica e Atender Novas Demandas Judiciais da Secretaria Municipal de Saúde 

de Lages. 

 

 DA RELAÇÃO DOS ITENS 

 

MEDICAMENTOS PARA ATENDER DEMANDAS JUDICIAIS 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND. QTD. 

 VALOR 

UNITÁRIO 

ESTIMADO 

MÁXIMO  

R$ 

VALOR TOTAL 

ESTIMADO 

MÁXIMO 

R$ 

1 
Acarbose 50mg 
Produto específico: Aglucose 

Apresentação: Comprimido Comum. 

COMP 300 
 R$            

0,851  

 R$                

255,30 

2 

Acetato de Icatibanto 10mg/ml. 

Apresentação: Seringas preenchidas de 3ml, contendo acetato 

de icatibanto equivalente a 30 mg de icatibanto, com êmbolo de 

bromobutil revestido com polímero de fluorocarbono. Uso 

subcutâneo. 

AMP 70 
 R$    

7.692,183  

 R$        

538.452,81 

3 
Ácido Acetilsalicílico 100mg  

Produto Específico - Judicial: Aspirina  Prevent.  

Apresentação: Comprimido Entérico. 

COMP 1.000 
 R$            

0,521  

 R$                

521,00 

4 
Ácido Ascórbico 500mg. 

Apresentação: Comprimido de ação prolongada. COMP 
510 

 R$            

0,771  

 R$                

393,21 

5 
Ácido Nicotínico 500mg. 
Apresentação: Comprimido de liberação controlada. 

COMP 180 
 R$            

1,704  

 R$                

306,72 

6 
Ácido Ursodesoxicólico 300mg. 

Produto Específico - Judicial: Ursacol. 

Apresentação: Comprimido Comum. 

COMP 2.000 
 R$            

6,270  

 R$          

12.540,00 

7 
Ácido Zoledrônico 5mg/100ml. 

Produto específico - Judicial: Aclasta. 

Apresentação: Frasco de 100ml para aplicação intravenosa.  
FRAS 5 

 R$    

1.989,068  

 R$            

9.945,34 

8 
Ácido Zoledrônico Monoidratado 4mg/5ml. 

Apresentação: Solução Injetável concentrada para infusão. 
F/A 5 

 R$       

700,700  

 R$            

3.503,50  

9 
Aflibercepte 40mg/ml.  
Produto Específico: Eylia. 

Apresentação: Solução injetável. 

F/A 10 
 R$    

4.161,770  

 R$          

41.617,70 

10 
Alginato de Cálcio 85g 

Produto específico: Saf Gel 

Apresentação: Gel Hidratante em tubo. 
TUBO 25 

 R$          

78,267  

 R$            

1.956,68 

11 
Alisquireno, Hemifumarato 300mg. 

Produto Específico - Judicial: Rasilez. 

Apresentação: Comprimido Revestido. 
COMP 480 

 R$            

3,690  

 R$            

1.771,20 

12 
Alprazolam 0,25mg 

Apresentação: Comprimido Comum. 
COMP 1.020 

 R$            

0,486  

 R$                

495,72  
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13 
Alprazolam 2mg 
Apresentação: Comprimido Comum. 

COMP 1.020 
 R$            

2,152  

 R$            

2.195,04 

14 
Anlodipino, Besilato associado ao Atenolol. 5mg + 25mg. 

Apresentação: Cápsula comum. 
CAPS 360 

 R$            

1,575  

 R$                

567,00  

15 
Atorvastatina Cálcica 20mg. 

Apresentação: Comprimido Revestido. 
COMP 2.400 

 R$            

1,622  

 R$            

3.892,80 

16 
Baclofeno 10mg 

Apresentação: Comprimido Comum. 
COMP 600 

 R$            

1,233  

 R$                

739,80  

17 
Bamifilina, Cloridrato 300mg 
Produto específico: Bamifix 

Apresentação: Drágea. 
DRG 1.000 

 R$            

1,378  

 R$            

1.378,00 

18 
Beclometasona, Dipropionato 250mcg. 

Apresentação: Solução Pressurizada para inalação. Aerosol 

Spray.  

Spray 20 
 R$          

74,840  

 R$            

1.496,80 

19 
Belimumabe 400mg 

Apresentação: Pó Liofilizado para solução para infusão 

intravenosa. 

F/A 12 
 R$    

2.566,323  

 R$          

30.795,88  

20 
Betaistina, Dicloridrato 24mg. 

Apresentação: Comprimido Comum. 
COMP 1.200 

 R$            

0,662  

 R$                

794,40 

21 
Bevacizumabe 25mg/ml, 16ml. 
Produto Específco: Avastin 400mg. 

Apresentação: Solução injetável. Frasco de 16 ml. 
F/A 27 

 R$    

7.426,488  

 R$        

200.515,18 

22 
Bevacizumabe 25mg/ml, 4ml. 
Produto Específco: Avastin 100mg. 

Apresentação: Solução injetável. Frasco de 4 ml. 
F/A 54 

 R$    

1.887,288  

 R$        

101.913,55  

23 

Bimatoprosta 0,01%. 

Produto Específico - Judicial: Lumigan RC 

Apresentação: Solução oftálmica estéril em frasco plástico 

conta-gotas de 3ml.  

FRAS 15 
 R$          

91,898  

 R$            

1.378,47 

24 

Bimatoprosta 0,03%/ml 

Produto específico: Lumigan. 

Apresentação: Solução oftálmica estéril em frasco plástico 

conta-gotas de 5ml.  

FRAS 15 
 R$       

175,730  

 R$            

2.635,95  

25 
Bisoprolol, Hemifurato 2,5mg. 

Apresentação: Comprimido Revestido. 
COMP 300 

 R$            

3,976  

 R$            

1.192,80  

26 
Bortezomibe 3,5mg. 
Apresentação: Pó liofilizado.  

F/A 20 
 R$    

4.578,390  

 R$          

91.567,80  

27 

Brimonidina, Dextrotartarato, associado a Maleato de Timolol. 
Produto específico - Judicial: Combigan 

Apresentação: 0,2% + 0,5% Solução Oftálmica Estéril. Frasco 

conta gotas de 5ml. 

FRAS 30 
 R$          

83,720  

 R$            

2.511,60 

28 
Brimonidina, Tartarato 1mg/ml. 
Produto Específco: Alphagan Z. 

Apresentação: Solução oftámilca estéril. Frasco de 5ml. 
FRAS 27 

 R$          

37,730  

 R$            

1.018,71 

29 
Brinzolamida 10mg/ml. 
Apresentação: Solução oftálmica estéril em frasco plástico 

conta-gotas de 5ml. 

FRAS 10 
 R$          

63,968  

 R$                

639,68 
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30 
Budesonida 400mcg.  
Apresentação: Embalagem com 60 cápsulas de refil para 

inalação. 

CAPS 600 
 R$            

0,970  

 R$                

582,00 

31 
Budesonida 64mcg.  
Apresentação: Suspensão em spray nasal. Embalagem com 

frasco contendo 120 doses. 

FRAS 20 
 R$          

46,503  

 R$                

930,06 

32 
Bupropiona, Cloridrato 150mg 
Apresentação: Comprimido revestido de liberação lenta. 

COMP 1.000 
 R$            

3,455  

 R$            

3.455,00 

33 
Bupropiona, Cloridrato 300mg 

Produto específico: Wellbutrin XL 

Apresentação: Comprimido Revestido. 
COMP 1.000 

 R$            

6,657  

 R$            

6.657,00 

34 
Canaglifozina 300mg  
Produto específico: Invokana. 

Apresentação: Comprimido Comum. 
COMP 360 

 R$            

5,589  

 R$            

2.012,04 

35 
Candesartana Cilexetila, associado a Hidroclorotiazida. 16mg 

+ 12,5mg. 
Apresentação: Comprimido comum. 

COMP 720 
 R$            

3,212  

 R$            

2.312,64 

36 
Carbonato de Lítio 300mg. 
Apresentação: Comprimido Revestido. 

COMP 1.000 
 R$            

0,616  

 R$                

616,00 

37 
Carbonato de Lítio 450mg - Carbolitium 
Produto específico: Carbolitium 

Apresentação: Comprimido comum. 
COMP 180 

 R$            

1,503  

 R$                

270,54 

38 

Carisoprodol 125mg + Diclofenaco Sódico 50mg + Paracetamol 

300mg e Cafeína 30mg.  
Produto Específico : Tandrilax. 

Apresentação: Comprimido Comum. 

COMP 600 
 R$            

1,084  

 R$                

650,40 

39 
Cetoprofeno 150mg  

Produto Específico - Judicial: Bi-Profenid. 

Apresentação: Comprimido de duas camadas. 
COMP 210 

 R$            

4,610  

 R$                

968,10 

40 
Ciclobenzaprina, Cloridrato 10mg 

Apresentação: Comprimido revestido. 
COMP 1.000 

 R$            

0,980  

 R$                

980,00 

41 
Cilostazol 100mg 

Apresentação: Comprimido Comum. 
COMP 600 

 R$            

1,439  

 R$                

863,40 

42 
Cilostazol 50mg 

Produto específico: Vasogard 

Apresentação: Comprimido Comum. 

COMP 600 
 R$            

0,724  

 R$                

434,40 

43 
Ciprofibrato 100mg. 
Apresentação: Comprimido Comum. 

COMP 1.000 
 R$            

2,080  

 R$            

2.080,00 

44 
Clonazepam 0,5mg. 

Produto específico: Rivotril. 

Apresentação: Comprimido Comum. 

COMP 300 
 R$            

0,368  

 R$                

110,40 

45 
Clonidina Cloridrato, 0,100mg 

Apresentação: Comprimido comum. 
COMP 180 

 R$            

0,206  

 R$                  

37,08 

46 
Cloreto de Sódio 6,0mg/g. Gel Nasal. 

Apresentação: Frasco dosador com 30gr. 
FRAS 6 

 R$          

37,407  

 R$                

224,44 

47 
Cloreto de Sódio 9 mg/ml. 

Apresentação: Solução nasal contendo 1 frasco spray nasal com 

50 ml. 

FRAS 12 
 R$          

19,140  

 R$                

229,68 
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48 
Cloridrato de Clomipramina 75mg. 

Produto específico: Anafranil SR. 

Apresentação: Comprimidos revestidos de liberação lenta. 
COMP 2.000 

 R$            

3,815  

 R$            

7.630,00 

49 

Cloridrato de tiamina + Cloridrato de piridoxina + 

Cianocobalamina (100+100+5000). 
Produto Específico: Citoneurin 

Apresentação: 100+100 MG/ML+5000 MCG. Solução injetável. 

AMP 24 
 R$            

4,016  

 R$                  

96,38 

50 
Clortalidona 25mg 
Apresentação: Comprimido Comum. 

COMP 360 
 R$            

0,496  

 R$                

178,56 

51 
Colecalciferol 14000UI. 

Apresentação: Solução oral de 10ml. 
FRAS 10 

 R$          

65,827  

 R$                

658,27 

52 
Cumarina 15mg, associada a Troxerrutina 90mg 

Produto específico: Venalot 

Apresentação: Drágea. 

DRG 180 
 R$            

1,422  

 R$                

255,96 

53 
Cumarina 5mg/ml Associada a Heparina Sódica 50U/ml 

Produto específico: Venalot H 

Apresentação: Creme de 240ml 
TUBO 15 

 R$          

49,943  

 R$                

749,14 

54 
Daclatasvir 60 mg. 

Produto específico: Daklinza. 

Apresentação: Comprimidos revestidos. 

COMP 364 
 R$       

774,056  

 R$        

281.756,38 

55 

Dexametasona 0,7mg. 
Produto específico: Ozurdex 

Apresentação: Implante biodegradável para uso oftálmico 

(intravítreo). Contém uma unidade. 

CX 2 
 R$    

3.418,690  

 R$            

6.837,38 

56 

Dicloridrato de cetirizina 1mg/ml. 
Produto específico: Zyrtec solução oral. 

Apresentação: Solução oral de 1mg/ml. Frasco de vidro com 

120ml. 

FRAS 12 
 R$          

44,995  

 R$                

539,94 

57 
Diltiazem, Cloridrato 90mg 

Apresentação: Cápsula de liberação prologanda. 
CAPS 480 

 R$            

1,782  

 R$                

855,36 

58 
Diosmina, associada a Hesperidina. 900mg + 100mg. 

Apresentação: Fração flavonóica purificada, sob forma 

micronizada. Sachês de 5g. cada. 

SCH 1.200 
 R$            

3,920  

 R$            

4.704,00 

59 

Divalproato de Sódio. 500mg. 
Produto Específico - Judicial: Depakote ER. 

Apresentação: Comprimido Revestido de Liberação 

Prolongada. 

COMP 900 
 R$            

2,479  

 R$            

2.231,10 

60 

Dorzolamida, Cloridrato 2% Colírio.  

Produto específico: Ocupress 

Apresentação: Solução Oftálmica estéril em frasco de 5ml. 
FRAS 20 

 R$          

64,010  

 R$            

1.280,20 

61 
Doxazosina, Mesilato 4mg 

Produto específico: Carduran XL 

Apresentação: Comprimido Revestido de liberação controlada. 
COMP 1.200 

 R$            

8,974  

 R$          

10.768,80 

62 
Duloxetina, Cloridrato 60mg. 
Apresentação: Cápsulas de microgrânulos de Liberação Lenta. 

CAPS 330 
 R$            

9,057  

 R$            

2.988,81 
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63 

Dutasterida, associado a Cloridrato de Tansulosina. 0,5mg + 

0,4mg. 
Produto Específico - Judicial: Combodart. 

Apresentação: Cápsula comum. 

CAPS 200 
 R$            

3,297  

 R$                

659,40 

64 

Eltrombopague Olamina. 
Produto Específico: Revolade. 

Apresentação: Comprimidos revestidos de 25mg em cartuchos 

com 14 comprimidos. 

COMP 1.176 
 R$       

197,616  

 R$        

232.396,42 

65 
Empagliflozina 25mg. 

Produto Específico - Judicial: Jardiance. 

Apresentação: Comprimido Revestido. 
COMP 1.040 

 R$            

6,564  

 R$            

6.826,56 

66 

Enoxaparina 40mg/0,4ml 

Apresentação: Solução Injetável em seringas pré-enchidas. Seringa 20 
 R$          

48,734  

 R$                

974,68 

67 
Esomeprazol Magnésico Tri-hidratado de 20mg 
Apresentação: Comprimido Revestido de liberação retardada. 

COMP 560 
 R$            

2,271  

 R$            

1.271,76 

68 
Esomeprazol Magnésico Tri-hidratado de 40mg 
Apresentação: Comprimido Revestido de liberação retardada. 

COMP 280 
 R$            

4,645  

 R$            

1.300,60 

69 
Estazolam 2mg. 

Produto Específico - Judicial: Noctal. 

Apresentação: Comprimido Comum. 
COMP 180 

 R$            

0,696  

 R$                

125,28 

70 
Ezetimiba 10mg. 
Apresentação: Comprimido comum. 

COMP 720 
 R$            

2,345  

 R$            

1.688,40 

71 
Fenofibrato micronizado 200mg. 
Apresentação: Cápsula comum. 

CAPS 360 
 R$            

2,649  

 R$                

953,64 

72 
Finasterida associada à Doxazosina Mesilato 5mg + 2mg. 
Produto Específico: Duomo HP. 

Apresentação: Cápsula gelatinosa dura. 
COMP 360 

 R$            

2,953  

 R$            

1.063,08 

73 
Fludarabina Fosfato, 50 mg. 

Apresentação: Injetável. 
F/A 18 

 R$       

433,445  

 R$            

7.802,01 

74 
Fluoxetina, Cloridrato 20mg/ml. 
Apresentação: Solução oral em gotas. Frasco de 20ml. 

FRAS 15 
 R$          

42,185  

 R$                

632,78 

75 
Fluticasona, 50mcg. 
Apresentação: Frasco spray nasal contendo suspensão tópica, 

nebulizador com 12ml - 120 doses. 

FRAS 15 
 R$          

50,200  

 R$                

753,00 

76 
Fluticasona, 50mcg. 
Apresentação: Frasco spray nasal contendo suspensão tópica, 

nebulizador com 6ml - 60 doses. 

FRAS 15 
 R$          

34,573  

 R$                

518,60 

77 

Fluticasona, Furoato 100mg Associada a Trifenatato, 

Vilanterol 25mcg  
Produto específico: Relvar 100/25 

Apresentação: Frasco c/ 30 doses (92mcg+22mcg)  

FRAS 15 
 R$       

129,440  

 R$            

1.941,60 

78 
Fluticasona, Furoato de 27,5mg  
Apresentação: Spray nasal contendo 120 doses  

FRAS 30 
 R$          

47,453  

 R$            

1.423,59 

79 
Gabapentina 300mg. 
Apresentação: Cápsula Comum. 

CAPS 720 
 R$            

2,023  

 R$            

1.456,56 

80 
Ginkgo Biloba L. 
Apresentação: Extrato Seco 120mg. Comprimido Revestido. 

COMP 2.000 
 R$            

1,237  

 R$            

2.474,00 
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81 

Glicinato Férrico + associação. 

Produto específico: Combiron. 

Apresentação: Suspensão oral. Frasco com 120ml + copo 

dosador de 10ml. 

FRAS 12 
 R$          

13,275  

 R$                

159,30 

82 
Glicinato Férrico 250mg associado a Ácido Fólico 0,20mg  
Produto específico: Neutrofer Fólico. 

Apresentação: Suspensão oral em frasco conta-gotas de 30ml. 
FRAS 18 

 R$          

39,617  

 R$                

713,11 

83 
Gliclazida 30mg.  
Apresentação: Comprimido de Liberação Prolongada. 

COMP 1.000 
 R$            

0,584  

 R$                

584,00 

84 
Gliclazida 30mg. 
Produto específico: Azukon MR. 

Apresentação: Comprimido de liberação controlada. 

COMP 600 
 R$            

0,456  

 R$                

273,60 

85 
Glicopirrônio, Brometo 50mcg 

Apresentação: Cápsula comum. 
CAPS 23 

 R$            

5,401  

 R$                

124,22 

86 

Glicopirrônio, Brometo 50mcg. 

Produto Específico - Judicial: Seebri. 

Apresentação: Embalagem com 30 cápsulas com pó para 

inalação. Com inalador.  

Emba. 20 
 R$       

193,645  

 R$            

3.872,90 

87 
Glicosamina 1,5mg. 
Apresentação: Pó oral em Sachê. 

SCH 120 
 R$            

4,489  

 R$                

538,68 

88 
Glicosamina, associada a Condroitina, em sais sulfatos. 
Apresentação: 1500mg + 1200g. Pó oral em sachês de 4,135gr. 

cada. 

SCH 720 
 R$            

5,455  

 R$            

3.927,60 

89 

Glicosamina, Sulfato 1,5g. 

Produto específico: Glucoreumin 

Apresentação: Pó oral em sachê (embalagem c/ 1, 7 ou 30 

sachês). 

SCH 600 
 R$            

5,276  

 R$            

3.165,60 

90 
Glimepirida 2mg. 
Apresentação: Comprimido Comum. 

COMP 1.200 
 R$            

1,017  

 R$            

1.220,40 

91 
Harpagophytum Procumbens 400mg 

Produto específico: Arpadol. 

Apresentação: Comprimido Revestido. 

COMP 300 
 R$            

2,327  

 R$                

698,10 

92 
Hidroclorotiazida 25mg Associada a Cloridrato de Amilorida 

2,5mg 
Apresentação: Comprimido Comum. 

COMP 330 
 R$            

0,281  

 R$                  

92,73 

93 
Hidroxizina, Cloridrato 2mg/ml. 
Apresentação: Solução Oral. Frasco de 120ml. 

FRAS 20 
 R$          

28,478  

 R$                

569,56 

94 
Ibandronato de Sódio 150mg. 
Produto específico: Bonviva. 

Apresentação: Caixa com 1 comprimido revestido. 
COMP 6 

 R$       

210,063  

 R$            

1.260,38 

95 
Ibuprofeno 400mg 
Apresentação: Comprimido Comum. 

COMP 600 
 R$            

1,471  

 R$                

882,60 

96 
Imatinibe, Mesilato 100mg. 
Produto específico: Glivec 

Apresentação: Comprimidos revestidos. 
COMP 60 

 R$       

123,476  

 R$            

7.408,56 

97 
Insulina Degludec 100UI/ml 

Produto específico: Insulina Tresiba Flextouch 

Apresentação: Caneta Injetora 
CAN 40 

 R$       

139,738  

 R$            

5.589,52 

http://www.lages.sc.gov.br|licita3@lages.sc.gov.br


 

 

MUNICÍPIO DE LAGES 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 

  

MUNICÍPIO DE LAGES | ESTADO DE SANTA CATARINA 

Rua BenjaminConstant,13|Fone(0xx49)3019.7405|CEP88501.900|CNPJ-82.777.301/0001-90  

www.lages.sc.gov.br|licita3@lages.sc.gov.br 

24 

98 

Insulina Glargina 100 UI/ml. 
Produto específico: Basaglar. 

Apresentação: Cada ml contém 100 UI de insulina glargina 

derivada de ADN recombinante, equivalente a 3,64 mg de 

insulina glargina. 

CAN 50 
 R$          

37,128  

 R$            

1.856,40 

99 

Insulina injetável Asparte 100UI/ml - 3,5mg 

Produto específico: NovoRapid Flex Pen (Refil) 

Apresentação: Embalagem contendo 01 ou 05 sistemas de 

aplicação pré-enchidos de 03ml cada. 

Seringa 20 
 R$          

39,960  

 R$                

799,20 

100 

Insulina injetável Asparte 100UI/ml 

Produto específico: NovoMix 30 Flex Pen 

Apresentação: Embalagem contendo 05 sistemas de aplicação 

pré-enchidos de 03ml cada. 

Seringa 50 
 R$          

52,738  

 R$            

2.636,90 

101 

Insulina Lispro - 25% e Insulina Lispro Protamina (NPL) 75% 

- 100UI/ml 

Produto específico: Humalog Mix 25 

Apresentação: Embalagem com 05 refis de vidro com 3ml de 

suspensão na cor branca, de Insulina derivada de ADN 

recombinante. 

F/A 48 
 R$          

43,137  

 R$            

2.070,58 

102 
Insulina Lispro 100UI/ml - Humalog. 
Produto específico: Humalog. 

Apresentação: Frasco de 10ml. 
FRAS 24 

 R$       

107,285  

 R$            

2.574,84 

103 
Insulina Lispro 100UI/ml 

Produto específico: Humalog Kwikpen 

Apresentação: Caneta descartável de 3ml. 
CAN 20 

 R$          

36,247  

 R$                

724,94 

104 

Insulina Lispro 100UI/ml 

Produto específico: Humalog 

Apresentação: Embalagem com 05 refis de vidro com 3ml de 

suspensão na cor branca, de Insulina derivada de ADN 

recombinante. 

RF 48 
 R$          

50,364  

 R$            

2.417,47 

105 
Ipratrópio, Brometo 0,25mg/ml. 
Apresentação: Solução para inalação. Frasco com 20ml. 

FRAS 2 
 R$          

10,840  

 R$                  

21,68 

106 
Isossorbida, mononitrato 50mg 

Produto específico: Monocordil Retard. 

Apresentação: Comprimido Revestido de liberação prolongada. 
COMP 720 

 R$            

1,911  

 R$            

1.375,92 

107 
Ivabradina 5,0 mg. 

Produto Específico - Judicial: Procoralan. 

Apresentação: Comprimido Revestido. 
COMP 672 

 R$            

2,131  

 R$            

1.432,03 

108 
Ivabradina, Cloridrato 5mg. 
Apresentação:Comprimido Revestido. 

COMP 600 
 R$            

2,138  

 R$            

1.282,80 

109 
Lactulose 667mg/ml Xarope.  
Apresentação: Frasco de 120ml. 

FRAS 10 
 R$          

29,819  

 R$                

298,19 

110 
Levetiracetam 100mg/ml 
Apresentação: Solução em Frasco de 150ml. 

FRAS 45 
 R$       

105,668  

 R$            

4.755,06 

111 
Levetiracetam 250mg. 
Produto Específico: Keppra 

Apresentação: Comprimido Revestido. 
COMP 2.880 

 R$            

1,662  

 R$            

4.786,56 

112 
Levetiracetam 750mg. 
Produto Específico - Judicial: Keppra 

Apresentação: Comprimido Revestido. 
COMP 420 

 R$            

8,448  

 R$            

3.548,16 

113 
Levomepromazina, Cloridrato 40mg/ml. 

Apresentação: Solução oral em frasco com 20ml. 
FRAS 15 

 R$          

12,063  

 R$                

180,94 
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114 
Losartana Potássica 100mg associada a Hidrocloritiazida 25mg 

Apresentação: Comprimido Comum. 
COMP 2.000 

 R$            

1,613  

 R$            

3.226,00 

115 
Mebeverina, Cloridrato 200mg. 
Apresentação: Cápsulas de Liberação Prolongada. 

CAPS 300 
 R$            

3,604  

 R$            

1.081,20 

116 

Melilotus Officinalis 26,7mg. 

Produto Específico - Judicial: Vecasten. 

Apresentação: Comprimido Revestido ontendo extrato seco 

apresentando 4,0 a 5,4mg de cumarina. 

COMP 960 
 R$            

3,040  

 R$            

2.918,40 

117 
Meloxicam 15mg 

Apresentação: Comprimido comum. 
COMP 1.200 

 R$            

1,424  

 R$            

1.708,80 

118 
Memantina, Cloridrato 10mg. 
Apresentação: Comprimido Revestido. 

COMP 300 
 R$            

1,819  

 R$                

545,70 

119 
Metoprolol, Succinato 100mg. 
Apresentação: Comprimido Revestido. 

COMP 1.150 
 R$            

2,402  

 R$            

2.762,30 

120 
Metoprolol, Succinato 25mg. 

Produto específico - Judicial: Selozok. 

Apresentação: Comprimido Revestido. 
COMP 1.800 

 R$            

0,779  

 R$            

1.402,20 

121 
Metoprolol, Succinato 50mg. 

Produto específico - Judicial: Selozok. 

Apresentação: Comprimido Revestido. 
COMP 1.800 

 R$            

1,602  

 R$            

2.883,60 

122 

Metoprolol, Succinato, associado a Hidrocloritiazida 95mg + 

12,5mg. 

Produto específico - Judicial: Selopress Zok. 

Apresentação: Comprimido Comum. 

COMP 180 
 R$            

2,542  

 R$                

457,56 

123 
Micofenolato de Mofetila 500mg. 
Produto Específico - Judicial: Cellcept. 

Apresentação: Comprimido Revestido. 
COMP 3.360 

 R$          

20,014  

 R$          

67.247,04 

124 
Mirtazapina 30mg. 
Apresentação: Comprimido Revestido. 

COMP 600 
 R$            

4,601  

 R$            

2.760,60 

125 
Mometasona, Furoato 1mg/g  
Produto específico: Topison 

Apresentação: Creme Dermatológico - Bisnaga de 20g.   
TUBO 50 

 R$          

47,370  

 R$            

2.368,50 

126 
Montelucaste de Sódio granulado 4mg 

Apresentação: Embalagem com 30 sachês. 
SCH 900 

 R$            

4,100  

 R$            

3.690,00 

127 
Nebivolol, Cloridrato 5mg. 
Apresentação: Comprimido Comum. 

COMP 1.200 
 R$            

2,275  

 R$            

2.730,00 

128 
Nimesulida 100mg 

Apresentação: Comprimido comum. 
COMP 1.000 

 R$            

1,388  

 R$            

1.388,00 

129 
Nortriptilina Cloridrato 50mg. 

Produto específico: Pamelor. 

Apresentação: Cápsula Comum. 
CAPS 300 

 R$            

1,772  

 R$                

531,60 

130 
Olmesartana Medoxomila 40mg.                                           

Produto Específico: Benicar. 

Apresentação: Comprimido Revestido. 
COMP 360 

 R$            

1,631  

 R$                

587,16 

131 
Oxalato de Escitalopram 10mg. 
Apresentação: Comprimido Revestido. 

COMP 1.500 
 R$            

3,759  

 R$            

5.638,50 

132 
Oxicodona, Cloridrato 10mg 

Apresentação: Comprimido revestido de liberação lenta. 
COMP 600 

 R$            

6,830  

 R$            

4.098,00 
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133 

Panitumumabe 20mg/ml. 

Produto Específico - Judicial: Vectibix. 

Apresentação: Solução para diluição para infusão em frasco 

com 20ml. 

FRAS 12 
 R$    

2.100,123  

 R$          

25.201,476 

134 

Paracetamol + Fosfato de Codeína. 

Produto específico: Paco. 

Apresentação: Embalagem contendo 500mg de Paracetamol e 

30mg de Fosfato de Codeína. 

COMP 648 
 R$            

1,438  

 R$                

931,82 

135 

Paracetamol + Fosfato de Codeína. 

Produto específico: Tylex. 

Apresentação: Comprimidos de 500mg de Paracetamol e 30mg 

de Fosfato de Codeína. 

COMP 1.440 
 R$            

2,226  

 R$            

3.205,44 

136 

Paracetamol, associado a Carisoprodol, Diclofenaco Sódico e 

Cafeína. 
Apresentação: 300mg + 125mg + 50mg + 30mg. Comprimido 

comum. 

COMP 600 
 R$            

0,947  

 R$                

568,20 

137 
Paroxetina, Cloridrato 20mg 

Apresentação: Comprimido Revestido. 
COMP 2.400 

 R$            

3,204  

 R$            

7.689,60 

138 
Paroxetina, Cloridrato 25mg 

Apresentação: Comprimido Revestido. 
COMP 300 

 R$            

4,582  

 R$            

1.374,60 

139 
Paroxetina, Cloridrato 40mg 

Apresentação: Comprimido Revestido. 
COMP 1.200 

 R$            

8,183  

 R$            

9.819,60 

140 
Pazopanibe, Cloridrato 400mg. 
Produto específico: Votrient. 

Apresentação: Comprimido revestido. 

COMP 180 
 R$       

181,093  

 R$          

32.596,74 

141 
Pembrolizumabe 100mg/4ml. 
Apresentação: Pó para concentrado para solução para 

perfusão. 

AMP 24 
 R$  

18.277,167  

 R$        

438.652,01 

142 
Pioglitazona, Cloridrato 30mg 

Apresentação: Comprimido Comum. 
COMP 720 

 R$            

3,971  

 R$            

2.859,12 

143 
Piroxicam 20mg 
Produto específico: Feldene. 

Apresentação: Comprimido Sublingual. 
COMP 360 

 R$            

5,711  

 R$            

2.055,96 

144 
Pitavastatina Cálcica 2mg. 

Produto Específico - Judicial: Livalo 

Apresentação: Comprimido Revestido. 
COMP 210 

 R$            

3,242  

 R$                

680,82 

145 
Plantago Ovata. 

Produto Específico - Judicial: Metamucil 

Apresentação: Pote de 174gr. 
PT 3 

 R$          

75,687  

 R$                

227,06 

146 
Policresuleno 360 mg/ml. 
Apresentação: Solução tópica ginecológica. Frasco com 12ml. 

FRAS 20 
 R$          

18,743  

 R$                

374,86 

147 
Prasugrel, Cloridrato 10mg 

Apresentação: Comprimido Revestido. 
COMP 1.000 

 R$            

8,548  

 R$            

8.548,00 

148 
Prazosina, cloridrato 4mg.  
Produto específico: Minipress SR.  

Apresentação: Cápsula em gel. 
CAPS 180 

 R$            

2,793  

 R$                

502,74 

149 
Pregabalina 150mg. 
Apresentação: Cápsula Comum. 

CAPS 1.500 
 R$            

4,376  

 R$            

6.564,00 

150 
Pregabalina 75mg. 
Apresentação: Cápsula Comum. 

CAPS 1.500 
 R$            

2,854  

 R$            

4.281,00 
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151 
Propranolol, cloridrato 80mg. 
Apresentação: Comprimido comum. 

COMP 180 
 R$            

0,402  

 R$                  

72,36 

152 
Quelato de Ferro 300mg + Ácido Fólico 5mg + 

Cianocobalamina 15mcg. 
Apresentação: Comprimido Revestido. 

COMP 20 
 R$            

0,620  

 R$                  

12,40 

153 
Quetiapina, Hemifumarato 25mg. 
Apresentação: Comprimido Revestido. 

COMP 3.000 
 R$            

1,685  

 R$            

5.055,00 

154 

Racemetionina + Cloreto de Colina Pentaidratado + inositol + 

cianocobalamina. 
Produto específico: Metiocolin B12 

Apresentação: Embalagem contendo 40 drágeas. 

DRG 960 
 R$            

0,402  

 R$                

385,92 

155 

Regorafenibe 40mg. 
Produto específico: Stivarga. 

Apresentação: Cartucho com 3 frascos plásticos contendo 28 

comprimidos revestidos cada. 

COMP 336 
 R$       

199,462  

 R$          

67.019,23 

156 

Ribavirina 250mg. 

Produto específico: Ribavirin. 

Apresentação: Valor por cápsula, em embalagem contendo um 

frasco com 60 cápsulas. 

CAPS 360 
 R$          

10,886  

 R$            

3.918,96 

157 
Rivaroxabana 20mg. 
Produto específico: Xarelto. 

Apresentação: Comprimido Revestido. 
COMP 600 

 R$            

8,078  

 R$            

4.846,80 

158 
Rosuvastatina Cálcica 10mg. 
Apresentação: Comprimido Revestido. 

COMP 3.000 
 R$            

3,683  

 R$          

11.049,00 

159 
Ruxolitinibe 5mg. 
Apresentação: Comprimido Comum. 

COMP 240 
 R$       

253,301  

 R$          

60.792,24 

160 

Salmeterol, xinafoato, associado a Propionato de Fluticasona 

50mcg. + 250mcg. 

Produto específico - Judicial: Seretide Diskus 

Apresentação: Pó para aspiração, acondicionado em disposito 

plástico no formato de Disco, contendo strip com 60 doses. 

FRAS 12 
 R$       

123,810  

 R$            

1.485,72 

161 
Sertralina, Cloridrato 25mg 
Apresentação: Comprimido comum. 

COMP 2.000 
 R$            

1,381  

 R$            

2.762,00 

162 
Sertralina, Cloridrato 50mg 
Apresentação: Comprimido Revestido. 

COMP 2.000 
 R$            

1,585  

 R$            

3.170,00 

163 
Simeticona 125mg. 
Apresentação: Cápsula gelatinosa. 

CAPS 2.000 
 R$            

1,098  

 R$            

2.196,00 

164 
Sitagliptina, fosfato 100mg. 
Apresentação: Comprimido Revestido. COMP 336 

 R$            

7,554  

 R$            

2.538,14 

165 
Sitagliptina, fosfato 50mg. 
Apresentação: Comprimido Revestido. 

COMP 392 
 R$            

3,866  

 R$            

1.515,47 

166 
Sitagliptina, fosfato, associado a Cloridrato de Metformina.  
Produto Específico - Judicial: Janumet. 

Apresentação: 50mg + 850mg. Comprimido Revestido. 
COMP 448 

 R$            

3,810  

 R$            

1.706,88 

167 
Solifenacina, Succinato 10mg. 
Apresentação: Comprimido Revestido. 

COMP 600 
 R$            

5,746  

 R$            

3.447,60 

168 
Solifenacina, Succinato 5mg. 
Apresentação: Comprimido Revestido. 

COMP 600 
 R$            

4,110  

 R$            

2.466,00 

169 
Sorafenibe, Tosilato 200mg. 
Produto Específco: Nexavar. 

Apresentação: Comprimido revestido. 
COMP 360 

 R$       

125,663  

 R$          

45.238,68 
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170 
Succinato de Desvenlafaxina monoidratado 50mg. 

Apresentação: Comprimido Revestido. 
COMP 900 

 R$            

2,986  

 R$            

2.687,40 

171 
Tacrolimo 1mg/g. 
Apresentação: Pomada de 10gr. 

UND 10 
 R$          

88,210  

 R$                

882,10 

172 
Temozolomida 100mg. 
Produto Específco: Temodal. 

Apresentação: Cápsula. 
CAPS 420 

 R$       

706,587  

 R$        

296.766,54 

173 
Teofilina Anidra 200mg. 

Apresentação: Cápsula.  
CAPS 720 

 R$            

0,767  

 R$                

552,24 

174 

Teriparatida 250mcg/ml 

Produto específico: Forteo 

Apresentação: Caneta injetora com solução estéril, isotônica, 

transparente e incolor, para administração subcutânea.  

CAN 12 
 R$    

2.959,633  

 R$          

35.515,60 

175 
Testosterona, Sal Cipionato 100mg/ml. 

Apresentação: Solução oleosa injetável. Ampola de 2ml. 
AMP 12 

 R$          

13,809  

 R$                

165,71 

176 
Tiamazol 5mg. 
Apresentação: Comprimido comum. 

COMP 300 
 R$            

0,227  

 R$                  

68,10 

177 
Topiramato 50mg. 
Apresentação: Comprimido Revestido. 

COMP 900 
 R$            

1,532  

 R$            

1.378,80 

178 
Tramadol, Cloridrato 100mg. 

Apresentação: Comprimido Revestido. 
COMP 2.010 

 R$            

3,868  

 R$            

7.774,68 

179 

Travoprosta 0,04mg/ml Associado a Maleato de Timolol 

6,8mg/ml 

Apresentação: Solução Oftálmica Estéril em Frasco Conta gotas 

de 5ml 

FRAS 30 
 R$       

234,585  

 R$            

7.037,55 

180 
Trimetazidina, Dicloridrato 35mg 

Produto específico: Vastarel MR 

Apresentação: Comprimido Revestido. 

COMP 960 
 R$            

2,125  

 R$            

2.040,00 

181 
Valeriana Officinalis + Humulus Lupulus 250mg+ 60mg. 
Produto Específico: Remilev. 

Apresentação: Comprimido Revestido. 
COMP 300 

 R$            

2,346  

 R$                

703,80 

      

MATERIAIS PARA ATENDER DEMANDAS JUDICIAIS 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND. QTD. 

 VALOR 

UNITÁRIO 

ESTIMADO 

MÁXIMO  

R$ 

VALOR TOTAL 

ESTIMADO 

MÁXIMO 

R$ 

182 

Cateter de Infusão. 

Produto específico: Paradigm Quick-set MMT-397. 

Apresentação: Cânula de 9mm e tubo com 60 cm de 

comprimento. Caixa com 10 unidades. 

CX 6  R$       869,31  
 R$            

5.215,86 

183 
Repelente de Insetos infantil. 

Produto específico: Off Kids.  

Apresentação: Creme em frasco de 117ml. 
FRAS 35  R$          24,67  

 R$                

863,45 

184 
Reservatório p/ bomba de insulina MMT-715. 

Produto específico: Paradigm MMT-332A. 

Apresentação: Caixa com 10 unidades. 

CX 6  R$       169,29  
 R$            

1.015,74 

185 
Sabonete Fisiológico Antirressecamento. 

Produto Específico - Judicial: Lipikar Surgras. 

Apresentação: Em barra. Contendo 80g. 
UND 72  R$          46,66  

 R$            

3.359,52 

http://www.lages.sc.gov.br|licita3@lages.sc.gov.br


 

 

MUNICÍPIO DE LAGES 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 

  

MUNICÍPIO DE LAGES | ESTADO DE SANTA CATARINA 

Rua BenjaminConstant,13|Fone(0xx49)3019.7405|CEP88501.900|CNPJ-82.777.301/0001-90  

www.lages.sc.gov.br|licita3@lages.sc.gov.br 

29 

186 
Sensor de Glicose Enlite. 

Produto específico: MMT-7008A. 

Apresentação: Caixa com 5 unidades. 

CX 6  R$    1.769,34  
 R$          

10.616,04 

187 
Tiras-Teste Lancetas.  
Características: Para aparelho Accu-chek Active. 

UND 5.000  R$            3,33  
 R$          

16.650,00 

188 

Triglicerídeos de Ácido Cáprico e Caprílico. 

Óleo de Girassol, Lecitina, Palmitato de Retinol, Acetato de 

Tocoferol e Alfa-Tocoferol. 

Produto específico - Judicial: Dersani Óleo. 

Apresentação: Frasco de 100ml.  

FRAS 50 
 R$          

65,400  

 R$            

3.270,00 

      

MEDICAMENTOS PARA FARMÁCIA BÁSICA 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND. QTD. 

 VALOR 

UNITÁRIO 

ESTIMADO 

MÁXIMO  

R$ 

VALOR TOTAL 

ESTIMADO 

MÁXIMO 

R$ 

189 
Doxazosina, Mesilato 2mg 
Apresentação: Comprimido comum. 

COMP 5.000 
 R$            

0,453  

 R$            

2.265,00 

190 
Doxazosina, Mesilato 4mg 
Apresentação: Comprimido comum. 

COMP 5.000 
 R$            

0,707  

 R$            

3.535,00 

191 
Fluoresceína Sódica 1%.  
Apresentação: Solução Oftalmológica em frasco plástico conta 

gotas de 3ml.  

FRAS 20 
 R$          

17,507  

 R$                

350,14 

      

VALOR TOTAL MÁXIMO, ESTIMADO R$ 3.004.590,47 

 

 

NOTA: Em caso de divergência entre os itens do edital e do Portal de Compras, prevalecem 

as informações constantes do edital. 
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ANEXO II 

 

ATA REGISTRO DE PREÇOS N° _ 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 22/2020 

PROCESSO Nº 13/2020 

 

Aos ______ dias do mês de _______ do ano de 2020, O MUNICÍPIO DE LAGES / SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE, através do(a) Pregoeiro(a) e da Equipe de Apoio, lavra a presente Ata 

de Registro de Preços (ARP), referente ao Pregão Eletrônico 22/2020, observadas as especificações, 

os preços, os quantitativos e os fornecedores classificados na licitação, bem como, as cláusulas e 

condições abaixo estabelecidas, constituindo-se esta ata em documento vinculativo e obrigacional 

às partes, à luz das regras inseridas na Lei nº 10.520/02, regulamentada pelo Decreto Municipal nº 

7.014/03, pelo Decreto 10.024/19, Decreto 8.538/15, pela Lei Complementar nº 123/06 e Alterações 

Posteriores e por este Edital e seu(s) anexo(s), com aplicação subsidiária da Lei nº 8.666/93 e 

Diplomas Complementares. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 Registro de Preços destinado à Aquisição de Medicamentos para a Farmácia Básica e Atender 

Novas Demandas Judiciais da Secretaria Municipal de Saúde de Lages. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO(S) PRAZO(S): 

2.1 De Início, contar-se-á da data da assinatura da Ata de Registro de Preços, decorrente; 

2.2 De Execução: em até 12 (doze) meses a contar da data da assinatura da respectiva Ata de 

Registro de Preços; 

2.3 De Entrega/Local: em até 10 (dez) dias, a contar da(s) data(s) da solicitação(ões), no 

Almoxarifado Central, sito na rua: Cruz e Souza nº 368, Bairro: Brusque – Lages-SC; 

2.4 De Recebimento: provisoriamente, nos termos dispostos na alínea “a”, inciso II do art. 73 da 

Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares, para posterior verificação da qualidade e em 

consequência a aceitação, para ulteriormente passar recibo definitivo, se aceito; 

2.5 Da Ata de Registro: a sua vigência será de 12 (doze) meses a contar da data da sua assinatura. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO(S) PREÇO(S) 

3.1 O(s) preço(s) ofertado(s) pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata de Registro de Preços 

é(são) o(s) especificado(s) na tabela abaixo, de acordo com a respectiva classificação no Pregão nº 

.........../2020. 

 

EMPRESA  
 

CNPJ  

ITEM QUANT UNID. ESPECIFICAÇÕES MARCA P.UNIT. (R$) TOTAL (R$) 

       
TOTAL GERAL  

 

CLÁUSULA QUARTA – DO(S) PAGAMENTO(S) 

4.1 Será(ão) efetuado(s) em até 30 (trinta) dias da(s) entrega(s), à vista da(s) Nota(s) Fiscal(is), 

decorrente(s), nos termos do art. 40, XIV, “a” da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares; 

4.2 O(s) pagamento(s), se processará(ão) após a efetivação dos procedimentos legais cabíveis e da 

comprovação de que foram atendidas as condições estabelecidas no Contrato, Proposta de Preços e 

demais Documentos inerentes ao Processo. 
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CLAÚSULA QUINTA – DOS RECURSOS FINANCEIROS 

5.1 O objeto desta licitação será adquirido com os seguintes recursos: 

 100% do Município – 20.007.2.441 - MUNIC. – Dispensação Judicial: Medicamentos e 

Internações, Código de Despesa nº 46, Elemento de Despesa nº 33903202; 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA REVISÃO DOS PREÇOS: 

6.1 O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados 

no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão 

gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores; 

6.2 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 

praticado no mercado o órgão gerenciador deverá: 

a) convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao 

praticado pelo mercado; 

b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; 

c) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

6.3 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 

requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador 

poderá: 

a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a 

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido 

de fornecimento; 

b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

6.4 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de 

Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

6.5 Caso o Município de Lages já tenha emitido a Nota de Empenho respectiva, para que a Empresa 

realize a entrega do produto, e a Empresa ainda não tenha solicitado a revisão de preços, esta não 

incidirá sobre o pedido já formalizado e empenhado; 

6.6 O Município de Lages terá o prazo de até 30 (trinta) dias para análise dos pedidos de revisão 

recebidos. Durante esse período a Empresa deverá efetuar a(s) entrega(s) do(s) pedido(s) pelo preço 

registrado e no prazo ajustado, mesmo que a revisão seja julgada procedente pelo Município; 

6.7 Na hipótese de atraso no pagamento, por culpa exclusiva da Administração, o critério de 

atualização financeira será o IGP-M, em conformidade com o art. 55, III da Lei 8.666/93 e Diplomas 

Complementares. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES: 

 DA(S) EMPRESA(S) REGISTRADA(S): 

7.1 Cumprir todas as cláusulas e condições do presente Edital, de seu(s) anexo(s) e da Ata de 

Registro de Preços, decorrente; 

7.2 Assinar e devolver a Ata de Registro de Preços em prazo não superior a 15 (quinze) dias a 

contar da data do seu recebimento. A recusa injustificada em assinar/devolver a Ata de Registro de 

Preço dentro do prazo estabelecido caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, 

sujeitando a empresa às penalidades legalmente estabelecidas; 

7.3 Respeitar, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, os termos do edital e de seu(s) 

anexo(s); 

7.4 Manter, durante toda a execução a Ata de Registro de Preço, em compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital; 

7.5 Aplicar a isenção do ICMS aos itens: 15,18, 22, 29, 30, 31, 43, 54, 71, 78, 79, 99, 100, 105, 123, 

156 e 177, conforme Convênio ICMS 87/2002 do Conselho Nacional de Política Fazendária – 

CONFAZ; 
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7.6 Aplicar o Coeficiente de Adequação de Preços (CAP) sobre o Preço de Fábrica (PF) dos 

medicamentos adquiridos para atender a demandas judiciais, de acordo com a Orientação 

Interpretativa nº 2, de 13 de novembro de 2006 e resolução nº 3, de 2 de março de 2011 da Câmara 

de Regulação do Mercado de Medicamentos - CMED, além de outros dispositivos normativos 

pertinentes; 

7.7 Prestar todos os esclarecimentos solicitados e atender prontamente todas as reclamações 

pertinentes que porventura surjam durante a execução da Ata/contrato; 

7.8 Encaminhar ao contratante a nota fiscal eletrônica correspondente aos itens entregues, 

acompanhada da comprovação da Regularidade Trabalhista, Previdenciária e ainda das Certidões 

Negativas de Débitos Municipais e Estaduais; 

7.9 Entregar os medicamentos, para efeito de faturamento, com os valores que refletem aqueles da 

ocasião do fornecimento, sendo que os preços cobrados não poderão ser superiores àqueles 

praticados pela empresa para venda a varejo; considerando, inclusive, os preços promocionais; 

7.10 Entregar os produtos com o prazo de validade igual ou superior ao da Ata de registro de Preços 

no ato da entrega; 

7.11 Os medicamentos poderão ser rejeitados no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes nesse Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos em 

prazo não superior a 05(cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem 

prejuízo da aplicação das penalidades;  

7.12 Entregar os medicamentos em perfeito estado de conservação, sem sinais de violação, sem 

aderência ao produto; 

7.13 O acondicionamento e transporte devem ser feitos dentro do preconizado para os produtos; 

7.14 Os medicamentos/produtos deverão ser entregues acompanhados das comprovações de 

Registro/Isenção ou Notificação na ANVISA, para efeito de verificação de que os 

medicamentos/produtos que estão sendo entregues se referem aos que foram cotados/negociados, 

em sua embalagem original, contendo as indicações de marca, lote e validade, durante a execução 

da Ata de Registro; 

7.15 Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 

assumidas; 

 

 DO CONTRATANTE: 

7.16 Encaminhar à Empresa Registrada a Ata de Registro de Preços, em prazo não superior a 30 

(trinta) dias contados da data da sua emissão; 

7.17 Efetuar os pagamentos em conformidade com as condições prescritas no Edital; 

7.18 Realizar a gestão/fiscalização do Contrato/Ata de Registro através da servidora: Bruna Eliane 

Sviercowski - e-mail: bruna.eliane@saudelages.sc.gov.br tendo como substituta a servidora: 

Fernanda Grazziotin Ossani - e-mail: fernanda.grazziotin@saudelages.sc.gov.br; 

7.19 Receber os medicamentos licitados mediante recibo provisório, consoante o disposto no inciso 

II da letra “a” do artigo 73 da Lei 8666/93 e Diplomas Complementares; 

7.20 Receber o(s) medicamento(s) acompanhado(s) da comprovação do Registro/Isenção ou 

Notificação na ANVISA, para efeito de verificação de que o(s) produto(s) que estão sendo 

entregue(s) se refere ao que foi cotado/negociado. 

7.21 Ao Gestor cabe receber o(s) medicamento(s) e conferir no momento da entrega se o CAP e a 

isenção do ICMS foram corretamente aplicados sobre o(s) preço(s) do(s) mesmo(s). 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA CONTRATAÇÃO 

8.1 Homologado o resultado da licitação, o Município de Lages, respeitada a ordem de classificação 

e a quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará os interessados para assinatura da 
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Ata de Registro de Preços, que após cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito de 

compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas; 

8.2 A contratação com os fornecedores registrados será formalizada por intermédio da Ata de 

Registro de Preços e emissão de Autorização de Fornecimento e Empenho; 

8.3 É facultado à administração, quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no 

prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 

para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado. 

8.4 A entrega dos produtos só estará caracterizada mediante o recebimento da autorização de 

fornecimento pelo fornecedor; 

8.5 O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência da Ata, 

mesmo que as entregas deles decorrentes estejam previstas para data posterior à do seu vencimento; 

8.6 A existência de preços registrados não obriga a administração a contratar, facultando-se a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor 

registrado em igualdade de condições. 

 

CLÁUSULA NONA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua 

vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração que não tenha 

participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador; 

9.2  Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso 

da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a 

possibilidade de adesão; 

9.3 Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não 

prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador 

e órgãos participantes; 

9.4 As aquisições ou contratações adicionais acima citadas não poderão exceder, por órgão ou 

entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 

registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes; 

9.5 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na 

totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o 

órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que 

aderirem; 

9.6 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição 

ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata; 

9.7 Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor 

das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada  a ampla defesa e o 

contraditório,  de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, 

em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

b) não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 

c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; 

d) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666/93 e Diplomas 

Complementares, ou no art. 7º da Lei nº 10.520/02; 
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10.2 O cancelamento do registro, nas hipóteses acima previstas, assegurados o contraditório e ampla 

defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador; 

10.3  O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 

caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 

justificados: 

a) por razão de interesse público; 

b) a pedido do fornecedor. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES 

11.1 Consoante o disposto no art. 77 da Lei 8.666/93, a inexecução total ou parcial da Ata de 

Registro de Preços enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais e as previstas em lei; 

11.2 Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços, pelo adjudicatário, poderão ser 

aplicadas as penalidades prevista nos artigos 86 a 88 da Lei 8.666/93, podendo a multa ser arbitrada 

em valor de 10% do fornecimento total, além das medidas legais cabíveis; 

11.3. Nos termos do artigo 7° da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, se o Licitante, convocado 

dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou 

apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu 

objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços, 

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com 

o Município, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais; 

11.4 No caso de o convocado não assinar a Ata de Registro de Preços ou, deixar de apresentar 

documentos solicitados para a contratação ou, recusar-se a fazê-los no prazo estabelecido, sem 

prejuízo da aplicação de multa de 10% (dez por cento) da sua Proposta de Preços e das demais 

sanções previstas em lei, o Município se reserva ao direito de convocar outro Licitante, observada a 

ordem de classificação, hipótese em que o(a) pregoeiro(a) poderá negociar diretamente com o 

Licitante para obtenção de preço menor; 

11.5 Constatada a inveracidade de quaisquer das informações ou documentos fornecidos pela 

licitante, poderá ela, resguardados os procedimentos legais, sofrer as sanções abaixo, a critério da 

Administração, isolada ou cumulativamente: 

a) Impedimento para registro na Ata, se concluída a fase licitatória. Cancelamento do registro na 

Ata; 

b) Suspensão temporária do direito de participar de licitações e de fornecer a Administração Pública 

por prazo de até 5 (cinco) anos; 

c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, que será 

concedida sempre que o fornecedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes ou depois 

de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO DIREITO DE RESERVA 

12.1 O Município de Lages, reserva-se ao direito, de revogar o certame por razões de interesse 

público devidamente justificado, ou de anulá-lo, caso ocorram vícios de ilegalidade, nos termos do 

art. 49 da Lei de Licitações; 

12.2 O(s) produto(s) que não for(em) de qualidade e/ou que não atender(em), na sua plenitude, as 

especificações do Edital e seu(s) anexo(s), não será(ão) aceito(s), sem atribuição de qualquer ônus 

ao Contratante, com embasamento no disposto no Art. 76 da Lei de Licitações. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1 Fica eleito o foro da Comarca de Lages, Estado de Santa Catarina, Brasil, para as ações que 

porventura decorram da presente Ata de Registro de Preço, independentemente de qual seja o 
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domicílio do Licitante, para dirimir dúvidas ou questões que não encontrem forma de resolução 

entre as partes, sendo esse foro irrenunciável pela CONTRATANTE, diante do que dispõe o art. 

109, inciso I, da Constituição Federal. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei 

10.520/2002 e Decreto 3.555/2000, alterada, e demais normas aplicáveis. E, por estarem assim 

justos e acordados, assinam as partes o presente instrumento, em três vias de igual teor e forma na 

presença das testemunhas que abaixo, também, subscrevem. 

 

Lages, SC em ...... de ......... de 2020 

 

 

Prefeito 

 

 

Empresa Registrada/Contratada 

 

 

Visto da Progem 

 

 

Fiscal/Gestor(a) de Contrato 
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